
3º Simone Carneiro da Silva 62,10 pontos
4º Graciele Borelli do Nascimento 52,27 pontos
5º Luciene Sbzero Roweder 37,00 pontos
6º Elizângela Maria da Silva 25,00 pontos
VI Categoria de Professores com Contrato Ativo via Processo Seletivo/2018 Habilitados para Educação Infantil:
CLASSIFICAÇAÕ PROFESSOR/A PONTOS OBTIDOS
1º Ivanete da Silva Lima 68,50 pontos
2º Regina Duarte 64,50 pontos
3º Carolina Corassa Vieira Não validado (Art. 26 da Instrução Normativa Nº 005/2018)
VII Categoria de Professores com Contrato Ativo via Processo Seletivo/2018 Habilitados para Educação Infantil/Escola do Campo:
CLASSIFICAÇAÕ PROFESSOR/A PONTOS OBTIDOS
1º Rozinete de Almeida 74,50 pontos
2º Beatriz Beker da Cruz 29,50 pontos
VIII Categoria de Professores com Contrato Ativo via Processo Seletivo/2018 Habilitados para Anos Iniciais do Ensino Fundamental:
CLASSIFICAÇAÕ PROFESSOR/A PONTOS OBTIDOS
1º Lurdinha Pereira Araújo 89,00 pontos
2º Patrícia de Oliveira Bitencourt 76,30 pontos
3º Magali de Campos Ferreira 67,42 pontos
4º Solange de Fática de Siqueira 42,40 pontos
5º Neli Terezinha de Oliveira Bitencourt Não validado (Art. 26 da Instrução Normativa Nº 005/2018)
IX Categoria de Professores com Contrato Ativo via Processo Seletivo/2018 Habilitados para Anos Iniciais do Ensino Fundamental/Escola do Campo:
CLASSIFICAÇAÕ PROFESSOR/A PONTOS OBTIDOS
1º Nivis Vane Rodrigues de Jesus 59,65 pontos
X Categoria de Professores com Contrato Ativo via Processo Seletivo/2018 Habilitados para Anos Finais do Ensino Fundamental:
CLASSIFICAÇAÕ PROFESSOR/A PONTOS OBTIDOS
1º Mislene Barbosa da Silva 66,10 pontos
2º Regiane Francieli Bonini 61,40 pontos
3º Adroaldo Luiz Oliva Depintor 54,76 pontos
4º Ivonete de Araujo Novais. Não Validado (Art. 23 da Instrução Normativa Nº 005/2018)

Ressaltando que a Atribuição acontecerá no dia 20/12/2018 às 08h 00min na Escola Municipal Três de Novembro em primeira convocação, havendo
quorum, ou às 08h 30min, em segunda convocação, com qualquer número de pessoas presentes, para fim de deliberarem as etapas e fases a seguir:

1ª Fase – Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino Fundamental (PNAIC - Os professores efetivos do Pacto Nacional de Alfabetização devem
permanecer com sua turma até a terminalidade da Etapa – continuidade); 2ª Fase – Anos Finais do Ensino Fundamental (Os professores efeti-
vos lotados por atribuição na habilitação específica do concurso e/ou enquadramento); 3º Fase – Ao divulgar o quadro de classes e/ou aulas
disponível para atribuição e a lista de classificação dos professores em CONTRATO TEMPORÁRIO vigente, para atender a demanda escolar,
em aulas livres e/ou em substituição.

Santa Rita do Trivelato – MT, 18 de Dezembro de 2018.

______________
Assessora Pedagógica

______________
Diretor Educacional

______________
Coordenador Educacional

______________
Secretário(a) Educacional

______________
Presidente do CDCE

______________
Profissionais da Educação

______________
Profissionais da Educação

______________
Membros do CDCE

______________
Membros do CDCE

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato - MT, no uso de suas atri-
buições legais e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, na
Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídi-
co dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato e Lei
Complementar 86/2018 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração (PCCR) dos Profissionais da Educação Pública Munici-
pal de Santa Rita do Trivelato e, mediante as condições estipuladas nes-
te edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos in-
teressados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLI-
CO para Admissão de Pessoal, pelo Regime Próprio de Previdência Soci-
al, conforme abaixo discriminado: Lei Complementar nº 48/2013 de 16 de
maio de 2013.

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado
e executado pela KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA.
sob a supervisão da Comissão de Concurso nomeada nos termos da Por-
taria nº 387/2018, de 10 de Dezembro de 2018 (com retificações).

1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e
formação de CR – Cadastro de Reservas.

1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edi-
tal.

1.1.3. As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no Anexo II deste
Edital.

1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e ho-
rários de realização das provas e demais eventos, por telefone ou e-mail.
O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação esta-
belecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.
klcconcursos.com.br.

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA
DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS.

Nomenclatura C/
H Vagas Venc.

(R$) Requisitos Mínimos

SEDE DO MUNICÍPIO
Agente Adminis-
trativo * 40 07 2.

100,00
Ensino médio concluído. (ADIN) 1.
954,00

Agente de Ali-
mentação Rede
Educacional –
Merendeiro

40 01 1.
300,00 Ensino Fundamental concluído.

Agente de Inspe-
ção e Fiscaliza-
ção Sanitária
Animal

40 CR 2.
200,00 Ensino médio concluído.

20 de Dezembro de 2018 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIII | N° 3.129

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 310 Assinado Digitalmente



Agente de Ma-
nutenção da In-
fraestrutura Edu-
cacional – Zela-
dor

40 05 1.
300,00 Ensino Fundamental concluído.

Agente de Vigi-
lância Educacio-
nal - Zelador de
Patrimônio

40 01 1.
300,00 Ensino Fundamental concluído.

Analista de Tec-
nologia da Infor-
mação

40 01 4.
227,69

Curso Superior em Engenharia da
Computação ou Sistemas da Informa-
ção ou Ciências da Computação.

Assistente Social 30 CR 3.
444,83

Curso superior em Serviço Social e
registro no conselho.

Auxiliar de Eletri-
cista Automotivo
*

40 01 1.
500,00

Ensino Fundamental completo e cur-
so profissionalizante na área de atua-
ção de no mínimo 10 (dez) horas.
(ADIN) 1.400,00

Auxiliar de Me-
cânico * 40 01 1.

500,00

Ensino Fundamental completo e cur-
so profissionalizante na área de atua-
ção de no mínimo 10 (dez) horas.
(ADIN) 1.400,00

Auxiliar de Sane-
amento * 40 01 1.

500,00
Ensino Médio concluído. (ADIN) 1.
400,00

Auxiliar de Servi-
ços Gerais * 40 04 1.

500,00
Ensino Fundamental concluído.
(ADIN) 1.400,00

Contador 40 01 5.
398,98

Curso superior em Ciências Contá-
beis com Diploma devidamente reco-
nhecido pelo Ministério de Educação
e Cultura, além de registro no respec-
tivo Órgão de Classe.

Educador Físico
- bacharel 40 01 3.

706,57

Curso Superior (bacharelado) em
Educação Física com Diploma devi-
damente reconhecido pelo Ministério
de Educação e Cultura, além de re-
gistro no respectivo Órgão de Classe.

Eletricista Auto-
motivo 40 01 2.

400,00
Ensino Fundamental completo e cur-
so profissionalizante na área de atua-
ção de no mínimo 100 (cem) horas.

Eletricista Predi-
al 40 01 2.

658,82
Ensino Fundamental concluído e cur-
so profissionalizante na área de atua-
ção de no mínimo 100 (cem) horas.

Engenheiro Civil 40 01 4.
696,92

Curso Superior em Engenharia Civil
com Diploma devidamente reconheci-
do pelo Ministério de Educação e Cul-
tura, além de registro no respectivo
Órgão de Classe.

Fiscal de Obras
e Posturas 40 01 1.

850,00 Ensino médio concluído.
Fiscal de Solo e
Meio Ambiente 40 01 1.

850,00 Ensino médio concluído.
Fiscal de Vigilân-
cia Sanitária 40 01 1.

800,00 Ensino médio concluído.

Fisioterapeuta 40 CR 4.
227,83

Curso superior em Fisioterapia e re-
gistro no conselho.

Fonoaudiólogo 40 CR 4.
227,83

Curso superior em Fonoaudiologia
com Diploma devidamente reconheci-
do pelo Ministério de Educação e Cul-
tura, além de registro no respectivo
Órgão de Classe.

Gari * 40 02 1.
500,00

Ensino Fundamental concluído.
(ADIN) 1.300,00

Inspetor Sanitá-
rio Animal 40 CR 4.

227,83
Curso superior em Veterinária e regis-
tro no conselho e CNH, no mínimo
categoria B.

Mecânico 40 01 2.
500,00

Ensino Fundamental concluído e cur-
so profissionalizante na área de atua-
ção de no mínimo 100 (cem) horas.

Médico Clínico
Geral 40 01 13.

778,91

Curso superior em Medicina com Di-
ploma devidamente reconhecido pelo
Ministério de Educação e Cultura,
além de registro no respectivo Órgão
de Classe.

Motorista - CNH
categoria C 40 03 1.

850,00
Ensino Fundamental concluído e
CNH, no mínimo, categoria C.

Motorista Esco-
lar 40 05 1.

950,00
Ensino Fundamental concluído, CNH
no mínimo categoria D e Curso de
Transporte Escolar.

Operador de Es-
cavadeira Hi-
dráulica

40 02 2.
658,77

Ensino Fundamental concluído, curso
profissionalizante na área de atuação
de no mínimo 100 (cem) horas e
CNH, no mínimo Categoria C.

Operador de Má-
quinas 40 02 2.

000,00

Ensino Fundamental concluído, curso
profissionalizante na área de atuação
de no mínimo 100 (cem) horas e
CNH, no mínimo Categoria C.

Operador de Mo-
to Niveladora 40 02 2.

254,80

Ensino Fundamental concluído, curso
profissionalizante na área de atuação
de no mínimo 100 (cem) horas e
CNH, no mínimo Categoria C.

Pedreiro 40 01 2.
658,82 Ensino Fundamental concluído.

Procurador do
Município 40 01 5.

400,00
Curso superior em Direito com Diplo-
ma devidamente reconhecido pelo Mi-

nistério de Educação e Cultura, além
de registro no respectivo Órgão de
Classe.

Professor – Pe-
dagogia – Edu-
cação Infantil

30 06 2.
780,00

Plena Licenciatura plena para educa-
ção infantil (Pedagogia – Licenciatura
Plena ou Curso Normal Superior).

Professor – Pe-
dagogia – Anos
Iniciais do Ensi-
no Fundamental.

30 06 2.
780,00

Licenciatura plena para os anos inici-
ais do ensino fundamental. (Pedago-
gia – Licenciatura Plena ou Curso
Normal Superior).

Professor - Por-
tuguês 30 01 2.

780,00
Licenciatura Plena em Letras/Língua
Portuguesa

Professor - In-
glês 30 01 2.

780,00
Licenciatura Plena em Letras - Língua
Estrangeira em Inglês.

Professor – Edu-
cação Física 30 01 2.

780,00
Licenciatura Plena em Educação Físi-
ca.

Psicólogo 40 01 4.
227,83

Curso superior em Psicologia e regis-
tro no conselho.

Recepcionista * 40 CR 1.
500,00

Ensino Fundamental concluído.
(ADIN) 1.300,00

Técnico de De-
senvolvimento
Educacional

40 08 1.
572,07

Certificado de Conclusão do Ensino
Médio ou Técnico de Nível Médio de
acordo com a área de atuação e
CNH, no mínimo, categoria B.

Técnico Adminis-
trativo Educacio-
nal.

40 01 1.
691,08

Certificado de Conclusão do Ensino
Médio ou Técnico de Nível Médio de
acordo com a área de atuação e
CNH, no mínimo, categoria B.

Técnico em Se-
gurança do Tra-
balho

40 01 2.
192,17

Ensino Médio concluído e registro no
Conselho.

Zelador de Lim-
peza * 40 02 1.

500,00
Ensino Fundamental concluído.
(ADIN) 1.300,00

ZONA RURAL – DISTRITO DE PACOVAL
Agente de Ali-
mentação Rede
Educacional –
Merendeiro

40 01 1.
300,00 Ensino Fundamental concluído.

Agente de Ma-
nutenção da In-
fraestrutura Edu-
cacional – Zela-
dor

40 02 1.
300,00 Ensino Fundamental concluído.

Agente de Vigi-
lância Educacio-
nal - Zelador de
Patrimônio

40 01 1.
300,00 Ensino Fundamental concluído.

Motorista - CNH
categoria D 40 01 1.

950,00
Ensino Fundamental concluído, CNH
no mínimo categoria D.

Professor – Pe-
dagogia – Edu-
cação Infantil

30 02 2.
780,00

Plena Licenciatura plena para educa-
ção infantil (Pedagogia – Licenciatura
Plena ou Curso Normal Superior).

Professor – Pe-
dagogia – Anos
Iniciais do Ensi-
no Fundamental.

30 02 2.
780,00

Licenciatura plena para os anos inici-
ais do ensino fundamental. (Pedago-
gia – Licenciatura Plena ou Curso
Normal Superior).

Técnico de De-
senvolvimento
Educacional

40 01 1.
572,07

Certificado de Conclusão do Ensino
Médio ou Técnico de Nível Médio de
acordo com a área de atuação e
CNH, no mínimo, categoria B.

Técnico Adminis-
trativo Educacio-
nal

40 01 1.
691,08

Certificado de Conclusão do Ensino
Médio ou Técnico de Nível Médio de
acordo com a área de atuação e
CNH, no mínimo, categoria B.

Zelador de Lim-
peza * 40 01 1.

500,00
Ensino Fundamental concluído.
(ADIN ) 1.300,00

Zelador de Pa-
trimônio * 40 01 1.

500,00
Ensino Fundamental concluído.
(ADIN) 1.300,0

* Informamos aos candidatos para os referidos cargos que tramita junto ao
Tribunal de Justiça do Mato Grosso uma ação judicial questionando os va-
lores dos salários e que caso essa ação seja julgada legal poderá haver
redução salarial. Informamos ainda que até julgamento da referida ação
fica assegurado aos candidatos aprovados e nomeados nos referidos car-
gos a percepção dos valores ora informados. O candidato que se inscre-
ver para esses cargos fica sujeito e aceita as condições de uma possível
redução salarial conforme a decisão judicial futura, não gerando direito de
questionar administrativamente, nem mesmo judicialmente.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições ficarão abertas:

Entre às 09 horas do dia 20 de dezembro de 2018 até às 23 horas e 59
minutos do dia 20 de janeiro de 2019, através do endereço eletrônico
www.klcconcursos.com.br. (Horário de Brasília).
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2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço
eletrônico www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de
inscrição, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário;

2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade,
será até o dia 22/01/2019.

2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as seguin-
tes:

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$
Fundamental 50,00
Médio 75,00
Ensino Superior 120,00

2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 22 de janeiro de
2019, disponível no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, so-
mente poderá ser impresso até o dia 21 de janeiro de 2019, após a con-
clusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line;

2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas
após a comprovação do pagamento do valor da inscrição;

2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem
efetuados após o dia 22 de janeiro de 2019, não serão aceitas;

2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se respon-
sabiliza por solicitações de inscrições via Internet não recebida por motivo
de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem téc-
nica que impossibilitem a transferência de dados;

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome, sobrenome
e CPF corretamente e indicar o cargo para o qual pretende concorrer. O
candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição
indeferida.

2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará
a não efetivação da inscrição.

2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formu-
lário de inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros de
preenchimento daquele documento.

2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candida-
to observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas.

2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet
serão de inteira responsabilidade do candidato.

2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do
cargo.

2.2.13. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos dife-
rentes, deverá no dia da prova, comparecer ao local e sala de prova da
opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja
coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim,
considerado faltoso nas demais opções.

2.2.13.1 Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determi-
nado cargo, por período

2.2.14. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição
nos seguintes casos: pagamento realizado em duplicidade, a maior, fora
do prazo ou anulação do concurso público.

2.2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferên-
cia de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extem-
porâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital
só poderá ser admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências:

2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Es-
tatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento
de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição
Federal.

2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.

2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os úl-
timos comprovantes de votação ou certidão da Justiça Eleitoral.

2.3.4. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.

2.3.5. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada
em julgado, apresentando certidão negativa de antecedentes criminais,
dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local
de sua residência;

2.3.6. Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37,
Parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de
aposentadoria compulsória;

3. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E
DO RESULTADO DA ANÁLISE

3.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e
doadores regulares de sangue.

3.1.1. Os candidatos que atenderem as condições acima, poderão solicitar
isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 20, 21,
26, 27 e 28 de dezembro de 2018, através do preenchimento da Ficha de
Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site www.klcconcur-
sos.com.br. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser
entregue e protocolada na Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato,
localizada na Avenida Flávio Luiz, nº 2.201– centro, no horário compreen-
dido entre as 09h:00min às 16h:00min .

3.2. O pedido de isenção, para os candidatos de baixa renda, deverá ser
solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:

I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Ca-
dÚnico; e

I – apresentar um comprovante que recebe benefício social do Governo
Federal, Estadual ou Municipal.

3.3. O pedido de isenção, para os candidatos de doadores de sangue, de-
verá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:

I - documento comprobatório padronizado (Declaração de Regularidade)
de sua condição de doador regular, expedido por Banco de Sangue, pú-
blico ou privado (autorizado pelo Poder Público), em que faz a doação,
constando no mínimo três doações no período de doze meses, anteriores
à publicação deste edital.

3.4. A não apresentação dos documentos de que tratam os itens 3.2 ou 3.
3 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada,
implicará no indeferimento do pedido de isenção.

3.5. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção
do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no dia 14 de janeiro de
2019, pelo site www.klcconcursos.com.br.

3.6. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automatica-
mente efetivada. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de
inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para paga-
mento dentro do prazo estipulado.

4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE

4.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é asse-
gurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, desde
que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são
portadoras.
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4.1.1. Em obediência ao disposto art. 16, § 9º da Lei Complementar Muni-
cipal nº 64/2015, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especi-
ais 5%(cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser
desprezado, não se reservando vagas para pessoas portadoras de neces-
sidades especiais;

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este
será arredondado, de modo que o numero de vagas destinadas às pes-
soas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro
subseqüente.

4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a
PNE, estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita ob-
servância da ordem classificatória.

4.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas cate-
gorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.

4.1.4. As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no
Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão
do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de apro-
vação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima
exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo
40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das
inscrições, através de ficha de inscrição especial.

4.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a rea-
lização da sua inscrição, deverão encaminhar via email – klcconsulto-
ria@gmail.com, até o dia 28/01/2019, os seguintes documentos:

a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova,
informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção
de cargo;

4.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realiza-
ção da prova, deverão encaminhar a solicitação de “condição especial”, via
email – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 21/01/2019, devendo anexar
ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou
nível de deficiência da qual é portador.

4.1.7. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos
candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no
presente Edital o respectivo laudo médico.

4.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampli-
adas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.

4.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no
presente Edital serão considerados como não PNE e não terão prova es-
pecialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

4.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções
constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua si-
tuação.

4.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em
duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, in-
clusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos.

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1. Será divulgado no dia 25 de janeiro de 2019 a relação dos candida-
tos que tiveram suas inscrições homologadas, assim como o local de
realização das provas. A relação será afixada em Edital no Mural da
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato – MT, disponibilizada
no site da empresa responsável pela organização do Concurso Públi-
co www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Munici-

pal de Santa Rita do Trivelato - MT. É de responsabilidade do candidato o
acesso e verificação dos locais de prova.

DAS PROVAS

6.1 - O Concurso Público será de provas escritas objetivas, provas práticas
e prova de títulos.

6.1.1 - A duração da prova escrita objetiva será de até 3 horas (três horas),
já incluída o tempo para preenchimento da folha de respostas.

6.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES
DOCUMENTOS NO ORIGINAL:

- Cédula de Identidade - RG;

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97
(com foto);

- Passaporte.

6.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de tes-
tes, através de questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas
cada uma (A, B, C, e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa
correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões
com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou
preenchidas a lápis.

6.1.4 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas,
falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão conside-
radas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes se-
rão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente
de recurso.

6.1.5 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de
qualquer espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas
ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer material que
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os apa-
relhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fis-
cal de sala até o término da prova.

6.1.6 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utili-
zando qualquer um dos objetos especificados acima será automaticamen-
te eliminado do concurso.

6.1.7 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de re-
alização da prova, exceto policiais em serviço.

6.1.8 - Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas
seguintes situações: deixar o local de realização da prova sem a devida
autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares,
fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realiza-
ção das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou com
pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter
vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no
caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização
do concurso.

6.1.9 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta
de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. Não serão computadas
questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido res-
pondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada,
mesmo que uma delas esteja correta.

6.1.10 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade
do candidato, é o único documento válido para a correção e deverá ser
entregue no final da prova ao fiscal de sala.

6.1.11 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que
legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma res-
posta, ainda que uma delas esteja correta.
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6.1.12 - Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas,
por erro do candidato.

6.1.13 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o
candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autoriza-
ção do Fiscal de Sala;

6.1.14 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas,
após 1 (uma) hora do horário previsto para o início das mesmas e cons-
tante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva
folha de respostas.

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

7.1. Para os cargos de Analista de Tecnologia da Informação, Assis-
tente Social, Contador, Educador Físico, Engenheiro Civil, Fisiotera-
peuta, Fonoaudiólogo, Inspetor Sanitário Animal, Médico Clínico Ge-
ral, Procurador do Município e Psicólogo a avaliação constará de prova
escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetivaserá com-
posta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0
(cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada ques-
tão Valor total

Conhecimentos Específi-
cos 20 3,0 60,0 pon-

tos
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 pon-

tos
Língua Portuguesa 10 2,0 20,0 pon-

tos
Matemática 05 2,0 10,0 pon-

tos

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final
obtida por cada candidato.

7.2. Para o cargo de Professor (Pedagogia – Educação Física – Língua
Inglesa) a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter elimi-
natório e prova de títulos. A prova escrita objetivaserá composta por 40
(quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pon-
tos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada ques-
tão Valor total

Conhecimentos Específi-
cos 20 3,0 60,0 pon-

tos
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 pon-

tos
Língua Portuguesa 10 2,0 20,0 pon-

tos
Matemática 05 2,0 10,0 pon-

tos

A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo
candidato nas duas provas (prova escrita objetiva e prova de títulos).

7.3. Para o cargo de Professor (Língua Portuguesa) a avaliação cons-
tará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e prova de títulos. A
prova escrita objetivaserá composta por 40 (quarenta) questões, avaliada
na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada ques-
tão Valor total

Conhecimentos Específi-
cos 20 3,0 60,0 pon-

tos
Conhecimentos Gerais 08 2,0 16,0 pon-

tos
Língua Portuguesa 05 2,0 10,0 pon-

tos
Matemática 07 2,0 14,0 pon-

tos

A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo
candidato nas duas provas (prova escrita objetiva e prova de títulos).

7.4. Para os cargos de Agente Administrativo, Auxiliar de Saneamento,
Agente de Inspeção e Fiscalização Sanitária Animal, Fiscal de Obras
e Posturas, Fiscal de Solo e Meio Ambiente, Fiscal de Vigilância Sa-
nitária, Técnico em Desenvolvimento Educacional, Técnico Adminis-

trativo Educacional e Técnico em Segurança do Trabalho, a avaliação
constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita
objetiva será composta por 35 (trinta e cinco) questões, avaliada na escala
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada ques-
tão Valor total

Conhecimentos Específi-
cos 15 4,0 60,0 pon-

tos
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 pon-

tos
Língua Portuguesa 10 3,0 30,0 pon-

tos
Matemática 05 3,0 30,0 pon-

tos

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final
obtida por cada candidato.

7.5. Para os cargos deMotorista - CNH categoria C, Motorista - CNH
categoria D, Motorista Escolar, Operador de Escavadeira Hidráulica,
Operador de Máquinas e Operador de Moto Niveladora, a avaliação
constará de prova escrita objetiva e Prova Prática, ambas de caráter eli-
minatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco)
questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme
quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada ques-
tão Valor total

Conhecimentos Específi-
cos 10 4,0 40,0 pon-

tos
Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 pon-

tos
Língua Portuguesa 05 4,0 20,0 pon-

tos
Matemática 05 4,0 20,0 pon-

tos

A classificação final será efetuada pela média aritmética de pontos de cada
candidato nas duas provas (prova escrita e prova prática).

7.6. Para os cargos deEletricista Automotivo, Eletricista Predial, Me-
cânico, Pedreiro e Recepcionista, a avaliação constará de prova escrita
objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta
por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0
(cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada ques-
tão Valor total

Conhecimentos Específi-
cos 10 4,0 40,0 pon-

tos
Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 pon-

tos
Língua Portuguesa 05 4,0 20,0 pon-

tos
Matemática 05 4,0 20,0 pon-

tos

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final
obtida por cada candidato.

7.7. Para os cargos deAgente de Alimentação Rede Educacional,
Agente de Manutenção da Infraestrutura Educacional, Agente de Vi-
gilância Educacional, Auxiliar de Eletricista Automotivo, Auxiliar de
Mecânico, Auxiliar de Serviços Gerais, Gari, Zelador de Limpeza e Ze-
lador do Patrimônio a avaliação constará de prova escrita objetiva, de
caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte
e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos,
conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total
Conhecimentos Gerais 07 4,0 28,0 pontos
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos
Matemática 08 4,0 32,0 pontos

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final
obtida por cada candidato.
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8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

8.1. A Prova Escrita Objetiva está prevista para os dias 03 de fevereiro
de 2019.

8.1.1. O local e horário de realização da prova escrita objetiva serão di-
vulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições,
previsto para o dia 25 de janeiro de 2019.

8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos ins-
critos a data prevista no item 8.1. poderá ser alterada, bem como haver
mais de um horário de aplicação das provas escritas objetivas.

9. DA PROVA PRÁTICA

9.1. A prova prática está prevista para o dia 24 de fevereiro de 2019.

9.1.1. O horário e local serão divulgados no dia 15 de fevereiro de 2019,
quando da divulgação do resultado preliminar da prova escrita objetiva.

9.2. Serão convocados para a Prova Prática:

9.2.1.Motorista - CNH categoria C – os 12 (doze) primeiros classifica-
dos na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, come-
çando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escri-
ta;

9.2.2.Motorista Escolar – os 20 (vinte) primeiros classificados na Pro-
va Escrita, em ordem decrescente de classificação, começando pela
maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;

9.2.3.Operador de Escavadeira Hidráulica – os 08 (oito) primeiros
classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classifica-
ção, começando pela maior nota da lista geral de classificados na
Prova Escrita;

9.2.4.Operador de Máquinas – os 08 (oito) primeiros classificados na
Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, começando
pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;

9.2.5. Operador de Moto Niveladora – os 08 (oito) primeiros classifica-
dos na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, começando
pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;

9.2.6. Motorista CNH D – Distrito de Pacoval – os 05 (cinco) primeiros
classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação,
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escri-
ta;

9.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério:

a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de
nascimento;

9.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convoca-
dos para a prova prática, estarão automaticamente eliminados do concur-
so público.

10. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA

10.1. A prova prática para os cargos de Motorista - CNH categoria C,
Motorista - CNH categoria D e Motorista Escolar constará em dirigir o
veículo de forma adequada, partindo do local em que se encontram, sem
cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para
os avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execu-
ção definidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios
indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser conduzido, se for o caso,
ao seu local de origem.

10.1.1. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum
a todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, com duração
máxima de até 08 (oito minutos), onde será avaliado o comportamento do
candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante
o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do
veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização
do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de

trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações
durante a realização do exame.

10.1.2. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo
descontados pontos conforme quadro a seguir:

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS
Falta Grave 7,0
Falta Média 5,0
Falta Leve 3,0

Obs: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada
nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 168/2004-CONTRAN.

10.1.3. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer
qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 19, da Resolução 168/
2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso.

10.1.4. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no
mínimo, a carteira de habilitação conforme abaixo especificado, a qual de-
verá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática,
sem a qual não poderá realizar a prova:

a) Motorista - CNH categoria C – no mínimo, CNH categoria “C”.

b) Motorista - CNH categoria D e Motorista Escolar – no mínimo, CNH
categoria “D”.

10.1.5. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de
encaminhamento ou outro documento que não seja a carteira de habilita-
ção.

10.1.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será
automaticamente eliminado.

10.1.7. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o veículo em,
no máximo, 01 (um) minuto, será automaticamente eliminado do Concurso
Público.

10.2. Para os candidatos aos cargos de Operador de Escavadeira Hi-
dráulica, Operador de Máquinas e Operador de Moto Niveladora, a
prova prática constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações ne-
cessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do
equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico
da área, com duração máxima de 08 (oito) minutos. (valor 100,0 pontos).

10.2.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento
em, no máximo, 01 (um) minuto, será automaticamente eliminado do Con-
curso Público.

10.2.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima es-
tipulado estará automaticamente eliminado do Concurso Público.

10.2.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente,
servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da
referida Prova Prática.

10.2.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos.

10.2.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no
mínimo, a carteira de habilitação categoria “C” a qual deverá ter sido obti-
da ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não
poderá realizar a prova.

10.2.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de
encaminhamento ou outro documento que não seja a carteira de habilita-
ção.

10.2.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será
automaticamente eliminado.

10.3. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala
de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o candidato obter 50,0 (cin-
quenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.

10.4. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais,
horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda
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chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.

10.5. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam
quais forem as circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas
ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados mens-
truais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que
impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de
acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será
realizado de forma aleatória.

11. DA PROVA DE TÍTULOS

11.1. Os documentos relativos aos Títulos para o cargo de Professor (to-
das as áreas) deverão ser entregue, EXCLUSIVAMENTE, no dia da apli-
cação da prova escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.

11.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obriga-
tória. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Con-
curso Público.

11.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicio-
nados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome
do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem como, o núme-
ro do documento de identidade, devendo os referidos documentos serem
apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓ-
RIO.

11.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada do-
cumento apresentado.

11.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados,
os envelopes que estiverem em desacordo com os itens 11.3. e 11.3.1.
deste Edital.

11.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.

11.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados
por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos
por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do res-
ponsável pela expedição do documento.

11.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declara-
ções, certidões ou atestados de conclusão de curso, deverão estar acom-
panhados do respectivo histórico escolar, bem como deverão ser expedi-
dos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em
papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e
do responsável pela expedição do documento.

11.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.

11.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e com-
provação dos documentos de Títulos.

11.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período de-
terminado, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas
neste Capítulo.

11.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máxi-
mo de 10,0 (dez) pontos.

11.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos exceden-
tes serão desprezados.

11.10. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão
ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de maior grau.

11.11. A prova de títulos terá caráter classificatório.

11.12. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão de-
volvidas e farão parte integrante da documentação do Concurso Público.

11.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a se-
guir:

TÍTULOS
VALOR
UNITÁRIO
/ VALO
MÁXIMO

COMPROVANTE

a) Doutorado, concluído
até a data de apresenta-
ção dos títulos, desde que
relacionada à área do car-
go pretendido.

10,0 /
10,0

b) Mestrado, concluído até
a data de apresentação
dos títulos, desde que re-
lacionada à área do cargo
pretendido.

7,5 / 7,5

Cópia autenticada do diploma, ex-
pedido por instituição oficial de en-
sino, devidamente validado pelo
Ministério da Educação (MEC) ou
declaração de conclusão de curso,
acompanhado da cópia autenticada
do respectivo Histórico Escolar.

c) Pós-Graduação Latu
Sensu (especialização) re-
lacionada à áreado cargo
pretendido, com carga ho-
rária mínima de 360 ho-
ras, concluída até a data
de apresentação dos títu-
los.

3,0 / 3,0

Cópia autenticada do diploma, ex-
pedido por instituição oficial de en-
sino, devidamente validado pelo
Ministério da Educação (MEC) ou
declaração de conclusão de curso,
acompanhado da cópia autenticada
do respectivo Histórico Escolar.

12. DAS NORMAS

12.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a
comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impres-
sos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial
do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar
do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer crité-
rios outros para resguardar a execução individual e correta das provas.

12.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das
provas, a candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reser-
vado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.

12.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para
a realização das provas e após o fechamento dos portões não será permi-
tida a entrada de candidatos retardatários.

12.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Públi-
co, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do Município,
devendo ainda manter atualizado seu endereço.

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos,
serão fatores de preferência o seguinte:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o úl-
timo dia de inscrição, nos temos da Lei Federal nº 10741/2003, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais
elevada;

b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Espe-
cíficos (se houver);

c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;

d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se hou-
ver);

e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Ge-
rais;

f) que obtiver maior nota na prova de Títulos, se houver; e

g) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de
nascimento;

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

14.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no pri-
meiro dia útil após a realização da referida prova, a partir das 17h00-
min, através de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Santa
Rita do Trivelato – MT, disponibilizado no site da empresa responsável pe-
la organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem co-
mo no site da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato - MT.

15. DOS RECURSOS
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15.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, pe-
rante a empresa KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no
prazo de 01 (um) dia útil, contados do primeiro dia subseqüente à data de
publicação do objeto de recurso contra:

a) Inscrições indeferidas;

b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar;

c) Resultado da Prova Objetiva

d) Resultado da Prova Prática e Prova de Títulos;

e) Resultado final das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das
notas.

15.2. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto
ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico
“RECURSO” com as seguintes especificações:

a) nome do candidato;

b) número de inscrição;

c) número do documento de identidade;

d) cargo para o qual se inscreveu;

e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;

f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recur-
so.

15.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar,
deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua des-
consideração e os mesmos deverão conter indicação do número da ques-
tão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena
de sua desconsideração.

15.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por
e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em argu-
mentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumen-
tação plausível.

15.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão in-
deferidos sem julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última
instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não caben-
do recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.

15.6. O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klc-
concursos.com.br.

16. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

16.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0
(cem) pontos e terá caráter eliminatório.

16.1.1. Será considerado aprovado/classificado na prova escrita objetiva o
candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos.

161.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pon-
tos na prova objetiva será desclassificado do Concurso Público.

16.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota
final obtida por cada candidato.

16.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candi-
datos fazem parte do Anexo I, parte integrante deste Edital.

17. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL

17.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no dia
14 de fevereiro de 2019, a partir das 17h00min, através de Edital afi-
xado no Mural da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato –
MT, disponibilizado no site da empresa responsável pela organização
do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato - MT.

18. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
PARA OS CARGOS QUE TERÃO PROVA PRÁTICA

18.1. O resultado preliminar da prova escrita objetiva está previsto para ser
divulgado no dia 15 de fevereiro de 2019, a partir das 17h00min, atra-
vés de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Santa Rita
do Trivelato – MT, disponibilizado no site da empresa responsável pe-
la organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem
como no site da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato - MT.

19. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA E DA PROVA
DE TÍTULOS PARA OS DEMAIS CARGOS, BEM COMO DO RESULTA-
DO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA

19.1. O resultado preliminar da prova escrita e da prova de títulos para
os demais cargos, bem como, o resultado preliminar da prova prática está
previsto para ser divulgado no dia 26 de fevereiro de 2019, a partir das
17h00min, através de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal
de Santa Rita do Trivelato – MT, disponibilizado no site da empresa
responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcur-
sos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Santa Rita do
Trivelato - MT.

20. DO RESULTADO FINAL

20.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 04 de março
de 2019, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural da
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato – MT, disponibilizado
no site da empresa responsável pela organização do Concurso Públi-
co www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal
de Santa Rita do Trivelato - MT.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos
os princípios, normas e condições do Concurso Público, estabelecidas no
presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.

21.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade
de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candi-
dato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da ins-
crição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declara-
ção.

21.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao con-
curso.

21.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final
do Concurso Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas
em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.

21.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para cor-
respondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.

21.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos,
contados da homologação final dos resultados, podendo haver prorroga-
ção por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Santa Rita do
Trivelato - MT.

21.7. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consul-
toria em Gestão Pública Ltda., ou aqueles que possuam a relação de pa-
rentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Cons-
tatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e
se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado
do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

21.8. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à apro-
vação em exame de saúde, elaborado por médicos especialmente desig-
nados pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato – MT e apre-
sentação de documentos legais que lhe forem exigidos.

21.9. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não te-
nham sido expressamente previstos no presente Edital, Lei Orgânica Mu-
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nicipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato - MT, através da Comissão
Especial de Concurso Público.

21.9. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da
data do presente Edital.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Rita do Trivelato - MT, 17 de dezembro de 2018.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

ROGÉRIO APARECIDO DE ARAUJO

Presidente da Comissão Examinadora

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR/NÍVEL MÉDIO

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia -
ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos:
tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gêne-
ro, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classi-
ficação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classi-
ficação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: concei-
to, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase,
oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e
nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas
- concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas
gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação
prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semân-
ticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento
– significação das palavras – vícios de linguagem.

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases;
Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas;
Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Pa-
lavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentu-
ação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substanti-
vos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.

MATEMÁTICA - NÍVEL SUPERIOR/NÍVEL MÉDIO

Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização
de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações comple-
tas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio,
contradomínio e imagem; Função do 1º grau - função constante; Razão e
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta;
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fa-
toração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expres-
sões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares;
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponen-
cial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do
2º grau; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz
quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: com-
primento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL / ALFABETIZADO

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, ope-
rações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC -
cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples
e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capa-
cidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º
e 2º graus; Inequações do 1º grau.

INFORMÁTICA – TODOS OS NÍVEIS

Noções de Hardware e Software. MS-Windows 7: conceito de pastas, di-
retórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, ma-
nipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos,
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010:
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeça-
lhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, ta-
belas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas,
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-
Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas,
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmu-
las, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefini-
dos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados ex-
ternos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos
e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de
objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição en-
tre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de
mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, con-
ceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS NÍVEIS

Tópicos relevantes de diversas áreas: geografia, história, política, cultura,
economia, esportes, saúde, educação, sociedade e atualidades, na esfera
nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do
Mato Grosso e do município de Santa Rita do Trivelato.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Engenharia de software: Engenharia de Requisitos: Levantamento, análise
e gerenciamento; Modelagem de software usando UML (Unified Modelling
Language); O processo de software e o produto de software; Ciclo de vida
de sistemas e seus paradigmas; Uso de modelos, metodologias, técnicas
e ferramentas de análise e projeto de sistemas; Métricas de software (Pon-
to de Função); Métodos Ágeis. Gerência de projetos: Gerenciamento do
ciclo de vida do sistema: determinação dos requisitos, projeto lógico, pro-
jeto físico, teste, implementação; Diagrama de Rede, Caminho Crítico, Fol-
gas, Estrutura Analítica do Projeto; Abertura e definição do escopo de um
projeto; Planejamento de um projeto; Execução, acompanhamento e con-
trole de um projeto; Revisão e avaliação de um projeto; Fechamento de
um projeto; Metodologias, técnicas e ferramentas da gerência de proje-
tos. Sistemas de Informação: Conceitos de "workflow"; Conceitos de Sis-
temas Integrados de Gestão (ERP); Conceitos de Arquitetura Orientada a
Serviços (SOA); Classificação dos sistemas; Modelagem de Sistemas; Os
conceitos, objetivos, funções e componentes dos Sistemas de Informação;
As dimensões tecnológica, organizacional e humana dos Sistemas de In-
formação; Os tipos de Sistemas de Informação. Sistemas de Informações
Gerenciais e de Apoio a Decisão: Banco de Dados relacionais versus Ban-
co de Dados multidimensionais; Conceitos de OLTP, OLAP, MOLAP, RO-
LAP; Definições: fatos, dimensões; Modelagem multidimensional; Concei-
tos de Data Warehouse. Bancos de Dados: Modelo relacional: Conceitos;
Dependência funcional; Formas normais; Álgebra relacional e SQL; Mo-
delagem e Projeto de Bancos de Dados; Sistemas de Gerenciamento de
Bancos de Dados (SGBD). Conceitos e tecnologias de Internet: Princípios
e arquitetura da internet e de sistemas web; Usabilidade, Acessibilidade,
Interoperabilidade em sistemas web. Lei Complementar Municipal nº 64/
2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

ASSISTENTE SOCIAL

Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a
232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LO-
AS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Opera-
cional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos Huma-
nos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços Socioassis-
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tenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Trans-
ferência de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de Pro-
teção e Atendimento Integral à Família – PAIF, segundo a Tipificação Na-
cional de Serviços Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social com
Famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF”;
Seguridade Social no Brasil; A questão social no Brasil; Pobreza, desigual-
dade, exclusão e vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos
e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de
ação em serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional;
Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporanei-
dade; Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; Lei
Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994
e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Fede-
ral nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional
de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à
Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.
340/2006; Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de As-
sistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética Profissional; Supervisão
em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde;
Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca
da história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Po-
lítica Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no
Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto Fe-
deral nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Porta-
dora de Deficiência. Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe so-
bre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita
do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

CONTADOR

CONTABILIDADE GERAL: Princípios de Contabilidade. Normas Brasilei-
ras de Contabilidade. Contas: conceito, função, funcionamento, estrutu-
ra, classificação das contas, contas patrimoniais e de resultado, Plano de
Contas. Patrimônio. Composição, conceitos, registro, estrutura e mensu-
ração dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Fatos
contábeis e respectivas variações patrimoniais. Balancete de Verificação.
Apuração de Resultados. Correção Monetária. Principais livros e docu-
mentos contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. Escrituração de ope-
rações típicas. Livros de escrituração: diário e razão. Erros de escrituração
e suas correções. Lançamento. Critérios para debitar e creditar. Fórmulas
de lançamento. Retificação de lançamentos. Demonstrações Contábeis.
Elaboração, análise e interpretação de demonstrativos contábeis. Balanço
Patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de
lucros ou prejuízos acumulados. Demonstração das Mutações do Patrimô-
nio Líquido. Demonstração dos Fluxos de Caixa. Notas Explicativas às de-
monstrações contábeis. Análise vertical e horizontal (Mensuração de ati-
vos e passivos). CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceito, objeto, campo
de aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a
perspectiva do setor público. Normas Brasileiras de Contabilidade aplica-
das ao Setor Público. Regimes Contábeis. Patrimônio Público. Conceito e
composição. Variações patrimoniais. Ativo imobilizado e intangível. Avalia-
ção de itens patrimoniais. Receita. Conceito. Classificação e Estágios. As-
pectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Deduções. Renún-
cia e Destinação da Receita. Despesa. Conceito. Classificação e Estági-
os. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Dívida Ativa.
Restos a Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Plano de Contas Apli-
cado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do
Ativo, Passivo, Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Escri-
turação contábil de operações típicas do setor público. Escrituração e Con-
solidação das Contas. Prestação de Contas. Contabilidade Aplicada ao
Setor Público. Procedimentos Contábeis Orçamentários. Procedimentos
Contábeis Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. Demons-
trações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Conceitos. Aspectos Le-

gais. Estrutura. Elaboração e Análise. Balanços Orçamentário, Financei-
ro, Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstra-
ção dos Fluxos de Caixa. Lançamentos Contábeis Típicos do Setor Públi-
co. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de Execução Orçamentá-
ria e Relatório de Gestão Fiscal. Orçamento Público. Conceitos e princípi-
os orçamentários. Ciclo orçamentário. Elaboração da proposta. Estudo e
aprovação. Execução. Avaliação. Processo de Planejamento-Orçamento:
Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Or-
çamentária Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação e Execução da
Receita e Despesa Pública. Receita Orçamentária. Etapas da Receita Pú-
blica. Receita extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais e adicio-
nais. Escrituração Contábil da Receita Orçamentária e extraorçamentária.
Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa Pública. Despesa extraorça-
mentária. Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dí-
vida e Endividamento. Transferências voluntárias. Transparência, controle
e fiscalização. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional
e patrimonial. Lei 4320/64 – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00)
- Lei 8666/93 (Lei de Licitações) e suas alterações. Lei 10520/02 (pregão
presencial) e suas alterações. Lei Complementar Municipal nº 64/2015 –
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de
Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

EDUCADOR FÍSICO

Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação Física e as
outras disciplinas. Conhecimento das regras dos esportes em geral e trei-
namentos. Desportos: regras; organização de competições e aprendiza-
gem dos principais desportos (futebol de campo, futsal, voleibol, basque-
tebol, handebol, natação e atletismo). Recreação: jogos tradicionais; jo-
gos espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o la-
zer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no adolescente; di-
ferenças psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do adoles-
cente; princípios científicos do treinamento. Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. A nova LDB – Lei 9394/96. Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil. Estatuto da Criança e do Adolescente. Informática bási-
ca: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-
PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Munici-
pal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

ENGENHEIRO CIVÍL

Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; insta-
lações provisórias; canteiro de obras; depósito e armazenamento de ma-
teriais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; esco-
ramento; movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em con-
creto armado; estruturas especiais; alvenaria estrutural; formas; armação;
concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; revestimentos;
coberturas; pisos e pavimentações; rodapés, soleiras e peitoris; imperme-
abilização; pintura; equipamentos e ferramentas. Materiais de Construção
Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; argamassa;
concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâ-
micos; vidros; tintas e vernizes; ensaios e controles tecnológicos. Mecâni-
ca dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização
de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos so-
los; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos
solos; terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das
fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistên-
cia dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da
elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões;
compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de
Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão com-
posta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços sec-
cionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre
esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estrutu-
ras isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Dimensionamento
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do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concre-
to; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; característi-
cas mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites;
aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento
de armação em concreto armado. Instalações Prediais: instalações elétri-
cas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefo-
ne e instalações especiais. Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. Lei
8.666/93 e suas alterações. Topografia: conceitos fundamentais; levanta-
mentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos e distâncias; es-
calas; instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; representa-
ções (desenho topográfico); nivelamento; curvas de nível. Engenharia de
custos: planejamento de obras; cronogramas; orçamentos (levantamento
de quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, planilhas); análise de
custos; acompanhamento e controle de custos e serviços; medições de
serviços. Segurança e higiene no trabalho: segurança na construção civil;
proteção coletiva e individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, fí-
sicos, biológicos, mecânicos); riscos em eletricidade, em transporte e em
movimentação de materiais. Representação e interpretação de projetos:
arquitetura; instalações; fundações; estruturas. AUTOCAD. Ética e legisla-
ção profissional. Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do
Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

FISIOTERAPEUTA

Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia,
pediatria e neurologia. Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos siste-
mas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e endócrino. Conhe-
cimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, neu-
rológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legisla-
ção profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional.
Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Or-
gânica Municipal.

FONOAUDIÓLOGO

Sistema do Aparelho Auditivo: Bases Anatômicas e Funcionais; Audiologia
Clínica: Procedimentos Subjetivos e Objetivos de Testagem Audiológica
- indicação, Seleção e Adaptação do Aparelho de Ampliação Sonora In-
dividual; Audiologia do Trabalho: Ruído, Vibração e Meio Ambiente. Exa-
me Otoneurológico, Otoemissões Acústicas; Audiologia Educacional; Neu-
rofisiologia do Sistema motor da Fala; Funções Neurolingüísticas; Desen-
volvimento da Linguagem; Estimulação Essencial; Deformidades Cranio-
faciais: Características Fonoaudiológicas – Avaliação Miofuncional - Trata-
mento Fonoaudiológico; Distúrbios da Voz: Disfonias - Aspectos Preventi-
vos, Neurológicos, Psiquiátricos, Psicológicos e SócioAmbientais; Desvios
Fonológicos; Sistema Sensório - Motor - Oral – Etapas Evolutivas; Fisio-
logia da Deglutição, Desequilíbrio da Musculatura Orofacial e Desvios da
Deglutição - Prevenção, Avaliação e Terapia Miofuncional; Disfagia; Dis-
túrbios da Aprendizagem da Linguagem Escrita: Prevenção, Diagnóstico
e Intervenção Fonoaudiológica. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e Legisla-
ção profissional. Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do
Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

INSPETOR SANITÁRIO ANIMAL

Produção Animal: técnicas de criação, manejo reprodutivo, alimentação,
nutrição e melhoramento genético de animais domésticos (equinos, bo-
vinos, caprinos, ovinos e suínos). Defesa animal: diagnóstico, prevenção
e controle. Clínica médica e cirúrgica: diagnósticos, prognósticos e trata-
mentos de animais domésticos (equinos, bovinos, caprinos, ovinos e suí-
nos). Anestesia e analgesia de animais domésticos (equinos, bovinos, ca-
prinos, ovinos e suínos). Doenças infectocontagiosas e parasitárias dos
animais domésticos (equinos, bovinos, caprinos, ovinos e suínos). Pato-
logia: técnicas de eutanásia, necropsia e colheita de amostras biológicas
para exames laboratoriais em animais domésticos (equinos, bovinos, ca-

prinos, ovinos e suínos). Controle microbiológico, físico-químico e sanitário
dos produtos alimentares de origem animal. Controle dos manipuladores
de alimentos. Inspeção sanitária em animais e estabelecimentos que co-
mercializam produtos de origem animal. Ações básicas de vigilância am-
biental em saúde. Zoonoses de interesse à saúde pública. Epidemiologia
dos surtos alimentares. Legislação sanitária do Estado do Mato Grosso.
Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Or-
gânica Municipal.

MÉDICO – CLÍNICO GERAL

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas.
Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas,
sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovascu-
lares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do siste-
ma endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas,
ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e Interven-
ções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica
Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, Interven-
ção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem
de Radio, Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Ma-
nuseio de Respirador Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa
Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito: Classificação e In-
terpretação das normas Constitucionais, A ordem constitucional vigente,
Supremacia constitucional e controle da constitucionalidade das normas,
Princípios fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e de-
veres individuais e coletivos em espécie, direitos sociais da nacionalida-
de e direitos políticos. Organização Política-Administrativa do Estado Bra-
sileiro: União, Estados Federais e Município. A Administração Pública na
Constituição Federal, Organização do Poder Judiciário, Legislativo e Exe-
cutivo na Constituição Federal, Funções essenciais á Justiça, Princípios
gerais da atividade econômica, Política Urbana, Seguralidade social: pre-
vidência social, saúde e assistência social, educação, cultura e despor-
to, meio ambiente, criança, adolescente e idoso. DIREITO CIVIL: Pesso-
as: pessoas naturais e pessoas jurídicas, Personalidade e capacidade ju-
rídica, Domicilio. Bens: Conceito e Classificações, Fatos, Atos e Negocio
Jurídico, Modalidade, Defeitos, Formas e Nulidade. O Direito Adquirido,
Posse, Conceito, Classificação, Aquisição, Efeitos e Perda. Propriedade:
Conceito, Aquisição, Efeitos e Perda. Direitos de vizinhança, Condomínio
geral e Condomínio Edifício, Superfície Servidões, Usufruto, Habilitação,
Direitos do promitente Comprador, Penhor, Hipoteca e Anticrese. Obri-
gações, modalidades, transmissões, adimplemento, extinção e inadimple-
mento. Contrato: Compra e Venda, Troca ou Permuta, Doação, Locação,
Comodato, Mútuo, Prestação de serviço, Empreitada, Mandato e Fiança.
Atos unilaterais, Responsabilidade Civil. Sucessões: sucessão legítima e
sucessão testamentária. DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pu-
blica: Conceito e Característica Administração Direta e Indireta. Regime
Jurídico-Administrativo: Princípios da administração pública, prerrogativa e
sujeições. Poder normativo, Poder disciplinar, Poder hierárquico e Poder
de policia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, Clas-
sificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrati-
vo: Conceito, Peculiaridade, Alteração, Interpretação, Formalização, Exe-
cução e Inexecução. Modalidade de contratos administrativos. Contrato de
gestação, Convênios e Consórcios. A teoria da imprevisão e seus refle-
xos nos contratos administrativos, Licitação: Conceitos, Princípios, Moda-
lidades e Procedimentos (Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações pos-
teriores). Lei 10.520/02 (Pregão). Servidores Públicos: Conceitos, Clas-
sificações, Provimento, Vacância, Responsabilidade regime previdenciá-
rio, Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, Controle da Administra-
ção Pública. DIREITO TRIBUTÁRIO: Limitações Constitucionais ao Poder
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de Tributar, Normas gerais de direito tributário. Norma tributaria: Vigência,
Aplicação. Obrigação Tributaria: Conceito e Fato Gerador, Sujeito ativo e
passivo. Obrigações principal e acessória. Crédito tributário: conceito, na-
tureza, lançamento, revisão, suspensão, extinção e exclusão. Responsa-
bilidade tributaria. O sistema tributário nacional: tributos federais, estatais
e municipais. Administração tributaria, repartição das receitas tributárias.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Estrutura do Novo Código Processo Ci-
vil, Processo de Conhecimento, Jurisdição e Ação. Partes e Procuradores.
Atos processuais, suspensão e extinção do processo. Antecipação de tu-
tela. Procedimento sumário. Procedimento Ordinário. Recursos. Processo
de Execução: disposições gerais, espécie, suspensão e extinção, execu-
ção fiscal, exceção de pré-executividade. Processo cautelar: disposições
grais, arresto, seqüestro, busca e apreensão, exibição, Produção anteci-
pada de provas e atentado, Procedimento especial: Ações possessórias,
Ação de Nunciação de Obras Nova, Ação de Usucapião, Inventario e Par-
tilha, Embargos de Terceiros e Ação de Desapropriação. Procedimento
das ações constitucionais: Ação Popular, mandado de segurança e ação
civil publica. Processo penal: inquérito policial, instrução criminal nos cri-
mes contra a Administração Publica e comunicabilidade de instancia. DI-
REITO PENAL: Crimes Contra a Administração Pública e Crimes da Lei
de Licitação. DIREITO DO TRABALHO: Direitos Constitucionais dos tra-
balhadores. Normas gerais e específicas de tutela do trabalho: Segurança
e medicina do trabalho. Contrato de trabalho. Consolidação das Leis Tra-
balhistas. Legislação. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Justiça
do Trabalho. Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tri-
bunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Serviços auxiliares
da Justiça do Trabalho. Ministério Público do Trabalho. Processo judiciário
do trabalho. Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos.
Execução. Recursos. Legislação. Lei Orgânica Municipal. Lei Complemen-
tar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referen-
cial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança
e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Di-
retrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o
ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções
pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade esco-
lar e contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento:
concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico
da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacio-
nal decorrente da concepção do projeto político pedagógico. Planejamento
participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Cur-
rículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem.
Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Lei Com-
plementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica
Municipal.

PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da
Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/
96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais
para o ensino fundamental de 9 anos. Bases psicológicas da aprendiza-
gem. Métodos e técnicas da Educação Física. Didática específica da Edu-
cação Física. Educação Física e Aprendizagem social. Educação Física e
contexto social. As novas tendências da Educação Física: Educação Físi-
ca Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura Corporal. Educa-
ção Física Escolar: diferentes abordagens. Desportos: técnicas fundamen-
tais e regras oficiais. Recreação e lazer: conceito e finalidades. Fisiologia
do exercício. Educação Física no contexto da Educação; Educação Física,
esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social
da Educação Física; Papel do professor de Educação Física; Regras e Me-

todologia do ensino da Educação Física: Atletismo; Basquetebol; Futebol
de Salão; Futebol de Campo; Ginástica Olímpica; Handebol; Voleibol e ou-
tros; Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisio-
logia do exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendi-
zagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação Física; Metabolis-
mo no exercício; Respostas Cardiorrespiratórias ao exercício; Crescimen-
to, desenvolvimento e atividade física. Planejamento do ensino de Educa-
ção Física: Concepções; Objetivos; Conteúdos.Lei Complementar Munici-
pal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR - INGLÊS

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referen-
cial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança
e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Di-
retrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o
ensino fundamental de 9 anos. Bases psicológicas da aprendizagem. The
pronoun: personal, possessive, reflexive, interrogative. The noun: posses-
sive case, plural of nouns. The adjetive: oposites, comparative. The verbs:
regular and irregular, verbs: to be, to have. Modal verbs: can, do. Tenser.
The simple present, past and future. The present, past continuors. Present
perfect. The adverb: of frequency. The preposition ( the most common ).
Vocabulary. Comprehension. Interpretation. Translation. Lei Complemen-
tar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR – LÍNGUA PORTUGUESA

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da
Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/
96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais
para o ensino fundamental de 9 anos. Bases psicológicas da aprendiza-
gem. Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fono-
logia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras -
verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão
de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: concei-
to, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbi-
os: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - prono-
mes: conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sin-
taxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos
verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações co-
ordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal -
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase
- Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintá-
ticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de
pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem. Lei Com-
plementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica
Municipal.

PSICÓLOGO

Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvol-
vimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias e au-
tores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psico-
terápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica.
Psicologia da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas rela-
ções com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéti-
cas. Psicologia Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do Envelhecimen-
to. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do
Trabalho e Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiag-
nóstico. Psicoterapias. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei
nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei Complementar Municipal
nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.
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AGENTE ADMINISTRATIVO E TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACI-
ONAL

Serviço de arquivo (tipos de Arquivos, acessórios do arquivo, fases, técni-
cas, sistemas e métodos de arquivamento). Protocolo (recepção, classifi-
cação, registro e distribuição de documentos). Noções sobre construção e
interpretação de organogramas, fluxogramas, tabelas e gráficos estatísti-
cos. Elaboração de documentos e correspondências oficiais. Conhecimen-
to das rotinas de expedição de correspondências e documentos. Formas
de tratamento em correspondências oficiais. Manual de Redação da Presi-
dência da República (Aprovado pela Portaria nº 91, de 04 de dezembro de
2002 – Casa Civil). Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Lei Federal 10.
520/02 e suas alterações. Noções de Hardware e Software. MS-Windows
7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, pro-
gramas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office
2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e forma-
tação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores sim-
bólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração
de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos,
caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e grá-
ficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos,
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obten-
ção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: es-
trutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua,
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresen-
tações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, ani-
mação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrô-
nico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: na-
vegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de
páginas. Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regi-
me Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trive-
lato. Lei Orgânica Municipal.

AUXILIAR DE SANEAMENTO

Ciclo hidrológico. Ciclo do uso da água. A água na transmissão de do-
enças. Mananciais de água. Captação de água subterrânea e superficial.
Análise e controle de qualidade da água. Materiais e equipamentos. Tra-
tamento de água. Projeto, construção e dimensionamento (adução, re-
servação e distribuição). Importância do tratamento dos esgotos sanitári-
os. Soluções individuais e coletivas de tratamento dos esgotos sanitários.
Noções de saúde pública. Noções de Tratamento de Resíduos sólidos e
reciclagem. Noções de educação sanitária. Ecologia e poluição ambien-
tal. Operação e manutenção de Estações de Tratamento de Água e de
Estação de Tratamento de Esgoto (ETA/ETE); Operação e manutenção
de estações de bombeamento. Noções sobre materiais e instalações hi-
dráulicas. . Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word
2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet..
Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Or-
gânica Municipal.

AGENTE DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA ANIMAL E FIS-
CAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Lei Federal nº 6437 de 20/08/1977, que configura infrações à Legislação
Sanitária Federal e estabelece as sanções respectivas. Lei Federal nº
5991/73. Biossegurança: Lei Federal nº 11.105, 24 de março de 2005. Co-
nhecimento sobre Esterilização e desinfecção por agentes físicos e quí-
micos; Vigilância sanitária, Vigilância epidemiologia; Vigilância ambiental.
Doenças relacionadas ao consumo de alimentos e Zoonoses. Doenças re-
lacionadas ao consumo de alimentos: leite e derivados, carnes em geral;
Legislação sobre segurança alimentar: Portarias do Ministério da Agricul-
tura nº 46/1996 e nº 368/1993; Portaria do Ministério da Saúde nº 326/
1993; Resoluções ANVISA nº 275/2002, nº 267/2003 e nº 216/2004. Infor-

mática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel
2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complemen-
tar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

Código de Posturas do Município de Santa Rita do Trivelato (Lei 008/
2005). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word
2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.
Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Or-
gânica Municipal.

FISCAL DE SOLO E MEIO AMBIENTE

Princípios, Fundamentos, Objetivos e Características da Educação Ambi-
ental. Noções de Direito Administrativo: Da Administração Pública (art. 37
Constituição Federal de 1988). Dos Servidores Públicos (arts. 39, 40 e 41
Constituição Federal de 1988). EIA/RIMA: Resolução CONAMA nº 001/
86. Lei Ambiental do Estado de Mato Grosso. Lei de Educação Ambiental:
Lei nº 9.795/99. Lei dos Crimes Ambientais: Lei nº 9.605/98. Licenciamen-
to ambiental: Resolução CONAMA n.º 237/97. Noção de Desenvolvimento
Sustentável e Agenda 21. Noção de Educação, Sociedade e Meio Ambi-
ente. Política Nacional do Meio Ambiente: Leis n° 6.938 /81 e 10.165/00 e
Decreto nº 99.274/90. Noções de meio ambiente. Ciclo hidrológico. Ciclo
do uso da água. A água na transmissão de doenças. Mananciais de água.
Captação de água subterrânea e superficial. Análise e controle de qualida-
de da água. Materiais e equipamentos. Tratamento de água. Projeto, cons-
trução e dimensionamento (adução, reservação e distribuição). Importân-
cia do tratamento dos esgotos sanitários. Soluções individuais e coletivas
de tratamento dos esgotos sanitários. Noções de saúde pública. Noções
de Tratamento de Resíduos sólidos e reciclagem. Noções de educação
sanitária. Ecologia e poluição ambiental. Operação e manutenção de Esta-
ções de Tratamento de Água e de Estação de Tratamento de Esgoto (ETA/
ETE); Operação e manutenção de estações de bombeamento. Proteção
ambiental. Transformação do ambiente. Controle de qualidade ambiental.
Qualidade do ar. Poluição. Sistemas de gestão ambiental. Legislação e
estruturas do meio ambiente. Informática básica: noções de Hardware e
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio
Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe so-
bre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita
do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática edu-
cativa; Currículo escolar; Desenvolvimento infantil; Perspectivas educacio-
nais através do lúdico; Organização do tempo e espaço físico na escola;
Características sócio-efetivas, motoras e cognitivas; O esporte, a criança e
o adolescente. Objetivos e funções da educação infantil. Aspectos do de-
senvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físi-
cos com a criança. O ambiente físico/afetivo da creche/escola. A relação
Auxiliar de desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. Lei 8.069, de
13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº
9.394/96). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word
2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.
Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Or-
gânica Municipal.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Conceitos básicos em Segurança do Trabalho. Acidentes do Trabalho.
Avaliação do trabalho e do ambiente do trabalho, quantitativa e qualitati-
vamente. Inspeção de rotina do local de trabalho. Estratégia de Contro-
le. Análise do processo de trabalho. Características de mão-de-obra. Li-
beração de área para trabalho, para garantir a integridade física dos em-
pregados e das instalações da empresa. CAT - Comunicação de Aciden-
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te do Trabalho. Índices de frequência e de gravidade. EPI - Equipamento
de Proteção Individual. EPC - Equipamento de Proteção Coletiva. Carac-
terização da exposição a riscos ocupacionais (físico, químico, biológicos
e ergonômicos). Intervenção em ambiente de trabalho. Entendimentos so-
bre empregador, empregado, empresa, estabelecimento, setor de serviço,
canteiro de obra, frete de trabalho, local de trabalho e plataformas, para
fins de aplicação das NRs. Condições de trabalho, para determinar fato-
res e riscos de acidentes. Conceitos básicos sobre prevenção e combate
a incêndios. Elaboração de relatórios e estatísticas pertinentes à seguran-
ça do trabalho. Planejamento e execução de metodologias relacionadas
com a prevenção de acidentes. Aplicação e orientação prática das Normas
Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. Informática básica: noções
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal nº 64/2015
– Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município
de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

MOTORISTA - CNH CATEGORIA C, MOTORISTA - CNH CATEGORIA
D, MOTORISTA ESCOLAR, OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁU-
LICA, OPERADOR DE MÁQUINAS E OPERADOR DE MOTO NIVELA-
DORA

Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito;
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção
Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de Autos; Có-
digo de Trânsito Brasileiro e seus anexos. Noções sobre acidentes com
produtos perigosos, Legislação Específica da Portaria MS 2048, Lingua-
gem de Radiocomunicação, Identificação dos Materiais Existentes no vei-
culo e suas utilidades Prática de Direção Veicular: Condução e operação
veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Ma-
nobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do pai-
nel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manuten-
ção do veículo. Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do
Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

ELETRICISTA AUTOMOTIVO

Ferramentas mecânicas e utensílios utilizados em serviços elétricos; Má-
quinas e Motores; Limpeza e conservação do ambiente de trabalho; Cui-
dados com a segurança no setor de trabalho: Bateria, Choque elétrico,
Prevenções; Terminologia básica utilizada em veículos automotores. Ética
profissional. Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Re-
gime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Tri-
velato. Lei Orgânica Municipal.

ELETRICISTA PREDIAL

Corrente elétrica - Tensão elétrica - Leis de Ohm - Potência Elétrica - Efei-
to Joule - Circuitos em Corrente Contínua - Associação de Resistências
- Introdução ao magnetismo - Introdução ao eletromagnetismo - Corrente
Alternada - Potência em Corrente Alternada - Circuitos Trifásicos: Ligação
Triângulo, Ligação Estrela. Noções de leitura e interpretação de projetos
de redes de distribuição/iluminação pública - Noções Medições elétricas -
Megôhmetro, voltímetro, amperímetro, fasímetro, amperímetro alicate, ter-
rômetro. Noções de construção de redes e linha de distribuição - Instala-
ção e manutenção de iluminação pública (compreende serviços de insta-
lação e troca de lâmpadas; instalação e troca de luminárias; instalação e
troca de reatores; instalação, lançamento e tensionamento de cabos, etc.)
Noções de NR10 básica e complementar - Conhecimento da utilização dos
Equipamentos de Proteção individual – EPI, e dos Equipamentos de Pro-
teção Coletiva – EPC. Normas Técnicas – Iluminação Pública - normas da
ABNT. Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato.
Lei Orgânica Municipal.

MECÂNICO

Funcionamento de um automóvel; principais partes de um automóvel - Mo-
tor e carburadores, injeção eletrônica. Motor diesel - Ignição, resfriamento
e lubrificação - Embreagem, caixa de mudanças e diferencial - Freios, ro-
das e pneus - Instalação elétrica básica, luzes e gerador - Suspensão e
direção; Localização de avarias e manutenção (Os reparos e regulagens
necessárias): - Motor - Carburador - Sistema de resfriamento - Ignição -
Sistema de arrefecimento - Lubrificação - Transmissão - Freios - Rodas e
pneus - Suspensão - Direção - Verificações periódicas; Ética profissional.
Equipamentos de Proteção Individual. Lei Complementar Municipal nº 64/
2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Santa Rita do Trivelato. Lei Orgânica Municipal.

PEDREIRO

Leitura e interpretação de projetos. Limpeza e escavação de terreno. Lo-
cação de obras. Fundações rasas e profundasalicerces e baldrames. Im-
permeabilizações. Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais usados
na construção civil. Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas.
Concreto armado. Noções de armaduras para concreto. Lajes pré-
moldadas, mistas e maciças. Acabamentos. Colocação de pisos e reves-
timentos (cerâmico, pedras, plásticos). Confecção de caixas de inspeção,
de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contrapisos, muros,
muros de arrimo. Fiscalização e verificação de qualidade dos materiais.
Conhecimento sobre os traços de argamassa e concreto mais utilizados
na construção civil. Utilização de máquinas e equipamentos usados na es-
pecialidade. Colocação de telhas e cumieiras de barro e de fibro-cimento.
Noções básicas de segurança e higiene do trabalho inerente à atividade.
Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato. Lei Or-
gânica Municipal.

RECEPCIONISTA

Elaboração de documentos e correspondências oficiais. Serviço de arqui-
vo (tipos de Arquivos, acessórios do arquivo, fases, técnicas, sistemas
e métodos de arquivamento). Protocolo (recepção, classificação, registro
e distribuição de documentos). Características adequadas ao profissional
de atendimento ao público: eficiência no uso do telefone: vocabulário, in-
formações confidenciais, recados, controles; normas de atendimento ao
público; processos de comunicação; Recebimento e encaminhamento de
correspondência. Informática básica: noções de Hardware e Software.
MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico.
Internet. Lei Complementar Municipal nº 64/2015 – Dispõe sobre o Regime
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato.
Lei Orgânica Municipal.

ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

AUXILIAR DE ELETRICISTA AUTOMOTIVO

Descrição Resumida: Auxiliar o Eletricista nos reparos e manutenções
automotivas e demais atividades pertinentes a função.

Descrição Detalhada: Auxiliar em consertos e reparos de problemas elé-
tricos em veículos e máquinas que compõem a frota municipal, reparan-
do circuito de ignição, consertando ou substituindo fiação, faróis, buzinas,
fusíveis, chaves de luz alta e baixa, instrumentos de painel, relê de parti-
da, motor de arranque, alternadores, cabos conectores, terminais e lâmpa-
das, rebobinando, limpando escovas de geradores, ajustando reguladores
de voltagem e outros, utilizando ferramentas manuais comuns e especi-
ais e material isolante; verificar a carga elétrica das baterias dos veículos,
utilizando-se de aparelhos específicos, procedendo a sua recuperação ou
substituição; zelar pela conservação e guarda de ferramentas, equipamen-
tos e materiais utilizados; manter limpo e organizado o local de trabalho;
Ajudar na manutenção da parte elétrica de veículos diesel e auxiliar os me-
cânicos quando for necessário. Atuar com auxílio na manutenção, lâmpa-
das automotivas, reparos em motor de arranques e motos de partida, en-
tre outras funções. Auxiliar nas tarefas de manutenção elétrica automotiva
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preventiva ou corretiva, separando, disponibilizando, lavando e guardando
peças e ferramentas necessárias, bem como realizando outras tarefas so-
licitadas pelos Eletricistas; Cuidar do posto de trabalho, limpando e orga-
nizando o espaço físico e recursos materiais sob sua responsabilidade du-
rante o turno, com a finalidade de assegurar a ordem e vida útil satisfatória
dos equipamentos. Zelar pela saúde, segurança e meio-ambiente pesso-
al e dos alheios, atentando-se constantemente para operações perigosas
com riscos de acidentes, bem como utilizando equipamento de proteção
individual, quando necessário, a fim de manter a integridade física própria
e de terceiros. Solicitar orientação ao Superior imediato, quando do surgi-
mento de dúvidas atinentes ao desenvolvimento das tarefas, contribuindo
dessa forma, para a eficácia do trabalho. Participar de treinamentos e se-
minários que propiciem o aprimoramento e o aperfeiçoamento do conheci-
mento para assuntos ligados a área do próprio setor de atuação ou cargo
exercido.

TÍTULO DO CARGO: AUXILIAR DE MECÂNICO

ATRIBUIÇÕES

Descrição Resumida: Auxiliar o mecânico nas tarefas relativas a regu-
lagem, conserto, chapeação, pintura, substituição de peças ou partes de
veículos, máquinas pesadas e demais equipamentos eletromecânicos.

Descrição Detalhada: Auxiliar na execução de serviços de manutenção,
regulagem e conserto mecânico dos veículos e máquinas da frota muni-
cipal, assegurando seu perfeito funcionamento; efetuar a desmontagem,
reparos, regulagem ou substituição de peças, testando o desempenho de
componentes e sistemas dos veículos, para constatar a eficiência dos ser-
viços executados; observar as normas de segurança para execução dos
trabalhos, utilizando adequadamente os equipamentos de proteção indivi-
dual, a fim de garantir a própria proteção e a da equipe de trabalho; man-
ter limpo e arrumado o local de trabalho; zelar pela conservação e guarda
dos materiais, ferramentas e equipamentos de trabalho; Auxiliar o mecâni-
co na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas pesadas
e equipamentos; efetuar serviços de limpeza nas oficinas; recolher ferra-
mentas e desligar equipamentos ao final dos trabalhos; zelar pela guarda e
conservação dos equipamentos e materiais utilizados; executar atividades
correlatas. Executar tarefas auxiliares na manutenção mecânica preventi-
va ou corretiva, separando, disponibilizando, lavando e guardando peças
e ferramentas necessárias, bem como realizando outras tarefas solicita-
das pelos Mecânicos. Cuidar do posto de trabalho, limpando e organizan-
do o espaço físico e recursos materiais sob sua responsabilidade durante
o turno, com a finalidade de assegurar a ordem e vida útil satisfatória dos
equipamentos. Zelar pela saúde, segurança e meio-ambiente pessoal e
dos alheios, atentando-se constantemente para operações perigosas com
riscos de acidentes, bem como utilizando equipamento de proteção indivi-
dual, quando necessário, a fim de manter a integridade física própria e de
terceiros. Solicitar orientação ao Superior imediato, quando do surgimento
de dúvidas atinentes ao desenvolvimento das tarefas, contribuindo dessa
forma, para a eficácia do trabalho. Participar de treinamentos e seminári-
os que propiciem o aprimoramento e o aperfeiçoamento do conhecimen-
to para assuntos ligados ao próprio setor de atuação ou cargo exercido,
objetivando melhoria contínua dos processos, bem como desenvolvimen-
to profissional e pessoal. Prestar atendimento e realizar outras atividades
profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orienta-
ção e/ou solicitação do superior imediato.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Descrição Resumida: Executar trabalhos externos, braçais ou não, lim-
peza do local que seja determinado, em especial a urbana, manter em or-
dem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos,
prestar serviços de apoio, transporte e conservação de estradas e outros.

Descrição Detalhada:

Quando no exercício de tarefas de copa e cozinha: Preparar e servir
café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor, lavar copos, xíca-

ras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha, arrumar e, poste-
riormente, recolher bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, açucarei-
ros e garrafas térmicas, lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados
nas copas e nas cozinhas, manter limpo os utensílios de copa e cozinha,
auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos promovidos pela
Prefeitura a servir produtos e a efetuar a limpeza dos materiais utilizados,
auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimen-
tos, preparar e servir lanches na qualidade e quantidade adequada ao pa-
drão e ao cardápio preestabelecidos, verificando, diariamente, os prazos
de validade dos alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à che-
fia sua reposição, realizar outras atividades profissionais correlatas e ine-
rentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior
imediato.

Quando no exercício de tarefas de limpeza e zeladoria: Percorrer as
dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões,
bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e apare-
lhos elétricos, limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios
públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeri-
das, realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas as dependên-
cias dos próprios municipais como a sede da Prefeitura, a rodoviária, as
unidades de saúde, os ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre
outros, instalados ou que vierem a ser instalados, inclusive os locais tem-
porariamente destinados a eventos, seguindo, sempre, as normas de lim-
peza e desinfecção próprias de cada unidade da Prefeitura ou conforme
normas e determinação superior, esfregar chão, paredes, aparelhos sa-
nitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no que couber, utilizando
materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar os pró-
prios municipais, aplicar cera e lustrar chão e móveis, conservar banheiros
e cozinhas, efetuando a reposição de materiais como sabão, sabonete, to-
alhas, panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico,
auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria –
frascos, tubos de ensaios, balões e outros, utilizados na área da saúde, de
acordo com determinação superior e observadas as normas determinadas
para o setor; - auxiliar nas tarefas de limpeza, desinfecção e organização
dos laboratórios de análises clínicas municipais, arrumando estantes, ar-
mários, depósitos, transportando, entregando e descarregando materiais,
observando cuidados com materiais e produtos, de acordo com as normas
do setor, recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detri-
tos e depositando-os de acordo com as determinações, coletar, seletiva-
mente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos pré-
dios municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua disposi-
ção final, conforme orientação superior, coletar o lixo hospitalar, consultó-
rios e outras unidades de saúde, ensacando-o adequadamente e realizan-
do sua disposição final, conforme orientação específica recebida, utilizar
EPI's que deverão ser disponibilizados pela administração, realizar outras
atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme
orientação e/ou solicitação do superior imediato.

Quando no exercício de tarefas de lavanderia: lavar e passar roupas,
observando o estado de conservação das mesmas, bem como proceder
ao controle da entrada e saída das peças, selecionar as peças a serem
lavadas, separando-as segundo o tipo, a cor e a natureza do tecido, para
dar-lhes o tratamento correto e evitar que manchem ou se deformem, en-
xaguar a roupa, passando-a em água limpa, para retirar os resíduos de sa-
bão e outros solventes, proceder à secagem da roupa, utilizando máquina
própria ou dependurando-a em local ventilado, para permitir sua utilização,
utilizar os produtos químicos adequados aos materiais, evitando danos,
verificar se há peças descoloridas, manchadas ou rasgadas, separando-
as para entrega à chefia para providências, realizar pequenos consertos
nas roupas como cerzidos, costuras simples, recolocação de botões ou al-
ças e outros, definidos pela chefia, apresentar, diariamente, relatório das
peças recebidas para lavagem e passagem e das peças entregues, lim-
pas e passadas, comunicar à chefia imediata a ocorrência de defeitos nos
equipamentos e máquinas, bem como solicitar a reposição dos produtos
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utilizados na execução das tarefas, realizar outras atividades profissionais
correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solici-
tação do superior imediato.

Quando no exercício de tarefas em obras e serviços públicos: Varrer
ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, anci-
nhos e outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em
condições de higiene e trânsito, percorrer os logradouros, seguindo rotei-
ros preestabelecidos, para aparar o gramado de ruas, vias expressas, pra-
ças e demais logradouros públicos municipais, recolhendo e acondicionan-
do a grama em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração ma-
nual e outros depósitos adequados, limpar ralos, caixas de passagem e
bocas-de-lobo e raspar meios-fios, fazer abertura e limpeza de valas, lim-
peza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, poços e tan-
ques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos,
auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execu-
ção de serviços de execução de calcadas, auxiliar na fabricação de tijolos,
manilhas, tubos, telhas e outros artefatos de cimento ou barro, auxiliar no
preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas
de redes de inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares
de obras, moldar blocos, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados,
utilizando a fôrma e o material adequado, seguindo instruções predeter-
minadas, colocar e retirar correntes e lonas nas caixas estacionárias bem
como descarregá-las em aterro sanitário, auxiliar na construção de palan-
ques e andaimes e outras obras, transportar materiais de construção, mó-
veis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas e
carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indi-
cados, limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais
de trabalho que não exijam conhecimentos especiais, observar as medi-
das de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de pro-
teção e tomando precauções para não causar danos a terceiros, atuar na
coleta de lixo e entulhos; realizar outras atividades profissionais correlatas
e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do su-
perior imediato.

TÍTULO DO CARGO: ELETRICISTA AUTOMOTIVO

Descrição Resumida: Realizar diagnósticos de defeitos e problemas elé-
tricos, executar serviços atinentes aos sistemas elétricos de veículos má-
quinas e equipamentos, sua instalação, conservação e reparos.

Descrição Detalhada: Consertos e reparos de problemas elétricos em
veículos e máquinas que compõem a frota municipal, reparando circuito de
ignição, consertando ou substituindo fiação, faróis, buzinas, fusíveis, cha-
ves de luz alta e baixa, instrumentos de painel, relê de partida, motor de ar-
ranque, alternadores, cabos conectores, terminais e lâmpadas, rebobinan-
do, limpando escovas de geradores, ajustando reguladores de voltagem
e outros, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais e material
isolante; verificar a carga elétrica das baterias dos veículos, utilizando-se
de aparelhos específicos, procedendo a sua recuperação ou substituição;
zelar pela conservação e guarda de ferramentas, equipamentos e mate-
riais utilizados; manter limpo e organizado o local de trabalho, Ajudar na
manutenção da parte elétrica de veículos diesel e auxiliar os mecânicos
quando for necessário, dar manutenção nas lâmpadas automotivas, repa-
ros em motor de arranques e motos de partida, entre outras funções, re-
alizar manutenção elétrica automotiva preventiva ou corretiva, separando,
disponibilizando, lavando e guardando peças e ferramentas necessárias,
bem como realizando outras tarefas solicitadas do gênero, cuidar do posto
de trabalho, limpando e organizando o espaço físico e recursos materiais
sob sua responsabilidade durante o turno, com a finalidade de assegurar
a ordem e vida útil satisfatória dos equipamentos. Zelar pela saúde, se-
gurança e meio-ambiente pessoal e dos alheios, atentando-se constante-
mente para operações perigosas com riscos de acidentes, bem como uti-
lizando equipamento de proteção individual, quando necessário, a fim de
manter a integridade física própria e de terceiros. Solicitar orientação ao
Superior imediato, quando do surgimento de dúvidas atinentes ao desen-

volvimento das tarefas, contribuindo dessa forma, para a eficácia do tra-
balho. Participar de treinamentos e seminários que propiciem o aprimora-
mento e o aperfeiçoamento do conhecimento para assuntos ligados a área
do próprio setor de atuação ou cargo exercido, objetivando melhoria con-
tínua dos processos, bem como desenvolvimento profissional e pessoal.
Prestar atendimento e realizar outras atividades profissionais correlatas e
inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do su-
perior imediato.

TÍTULO DO CARGO: ELETRICISTA PREDIAL

Descrição Resumida: Realizar diagnóstico de defeitos e problemas elé-
tricos prediais, instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de
energia e equipamentos elétricos em geral, guiando-se por esquemas e
outras especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de medição, pa-
ra assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico.

Descrição Detalhada: Instalar fiação elétrica, calhas, lâmpadas incandes-
centes e fluorescentes, realizar a instalação, remoção e manutenção de
aparelhos de ar-condicionado, bem como montar quadros de distribuição,
caixas de fusível, tomadas e interruptores, de acordo com plantas, esque-
mas, especificações técnicas e instruções recebidas, preparar as tubula-
ções elétricas para passar a fiação, bem como instalar os quadros de dis-
tribuição com suas respectivas proteções, preparar as instalações elétri-
cas da rede de iluminação pública, testar a instalação elétrica, fazendo-a
funcionar repetida vezes para comprovar a exatidão do trabalho executa-
do, substituir fiação, reatores, lâmpadas ou fotocélulas, para manter em
perfeito funcionamento todo o serviço de iluminação pública, instalar e ligar
as luminárias das praças públicas à rede elétrica da concessionária local,
testar circuitos de instalações elétricas, utilizando aparelhos de precisão,
para detectar as partes defeituosas, reparar ou substituir unidades danifi-
cadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e materiais isolantes para
manter as instalações elétricas em condições de funcionamento, execu-
tar serviços de limpeza e reparo em geradores e motores, ler desenhos e
esquemas de circuitos elétricos, substituir fusíveis, relés, bobinas, lâmpa-
das e demais equipamentos elétricos, preparar os locais onde se realizam
eventos da Prefeitura para recebimento de energia elétrica, trazendo a fi-
ação até o palco para possibilitar a sonorização e colocando bocais e dis-
juntores em todas as barracas e estandes ali localizados, preparar a ilumi-
nação dos eventos realizados pela Prefeitura, colocando fiação, protetores
e refletores, de acordo com o previsto pela equipe organizadora, perma-
necer no local, durante a realização dos eventos organizados pelo Municí-
pio, para solucionar imediatamente os problemas surgidos em decorrência
das instalações elétricas, orientar e treinar os servidores que o auxiliam na
execução dos trabalhos típicos do cargo, inclusive quanto a precauções
e medidas de segurança, zelar pela conservação e guarda dos materiais,
ferramentas e equipamentos que utiliza, manter limpo e arrumado o local
de trabalho, requisitar o material necessário à execução dos trabalhos, re-
alizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exer-
cido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: GARI

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Conservar a limpeza de logradouros públicos por
meio de coleta de lixo, varrições, lavagem, pintura de guias, aparo de gra-
mas e outros serviços afins.

Descrição Detalhada: Percorrer ruas, avenidas, logradouros públicos e
espaços mantidos ou ocupados pela municipalidade, seguindo roteiros
pré-estabelecidos, para recolher o lixo, despejar o lixo, amontoando ou
acondicionando em latões ou sacos plásticos, em caminhões especiais,
valendo-se de esforço físico e ferramentas manuais, para possibilitar seu
transporte, separar o lixo, por tipo de classificação de material, para reci-
clagem, realizar a varrição de ruas, avenidas, logradouros públicos e es-
paços mantidos ou ocupados pela municipalidade, capinar vegetação das
guias, calçadas e margens de rios, lavar vias públicas após varrição e co-
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leta de feiras, pintar guias, sarjetas e alambrados, fazer manutenção de
jardins públicos, retirar detritos das margens dos rios, zelar pela conserva-
ção e limpeza dos sanitários, cuidar de currais, terrenos baldios e praças,
proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem
como a limpeza de peças e oficinas utilizar equipamento de proteção indi-
vidual e coletiva, zelar pela conservação e guarda dos bens que lhe forem
confiados, realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao
cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: MECÂNICO

Descrição Resumida: Executar tarefas relativas a diagnosticar defeitos e
problemas mecânicos, regulagem, conserto, chapeação, pintura, substitui-
ção de peças ou partes de veículos, máquinas pesadas e demais equipa-
mentos eletromecânicos

Descrição Detalhada:

Quanto aos serviços de mecânica em veículos automotores em geral:
inspecionar veículos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos especí-
ficos, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento, des-
montar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmis-
são, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropri-
adas e utilizando ferramental necessário, revisar motores e peças diver-
sas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle,
e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de fun-
cionamento, regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos
sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, dire-
ção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropria-
dos, para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento re-
gular, montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-
se por esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar
sua utilização, fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos; exe-
cutar outras atividades correlatas.

Quanto aos serviços de mecânica de máquinas pesadas: Inspecionar
máquinas pesadas em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específi-
cos, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento, des-
montar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmis-
são, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropri-
adas e utilizando ferramental necessário, revisar motores e peças diver-
sas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle,
e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de fun-
cionamento, regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos
sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, dire-
ção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropria-
dos, para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento re-
gular, montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-
se por esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar
sua utilização, fazer reparos simples no sistema elétrico de máquinas pe-
sadas.

Quanto aos serviços de chapeação e pintura: reparar as partes de-
formadas da carroceria, como para-lamas, tampos e guarda-malas,
desamassando-as, utilizando martelos, esticadores, alavancas e macacos,
para devolver às peças a sua forma original, retirar da carroceria as partes
deformadas, como frentes, radiadores, portas e outras peças, utilizando
ferramentas manuais, para consertá-las ou substituí-las por outras perfei-
tas, lixar ou limar as partes recompostas, utilizando ferramentas manu-
ais, lixas e máquinas apropriadas, para uniformizar e alisar essas partes,
aplicar material anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas, para proteger
a chapa, reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, para
mantê-los em bom estado, substituir canaletas, frisos, para-choques e ou-
tros elementos, retirando as peças danificadas e instalando outras, para
manter a carroceria em bom estado, limpar as superfícies da peça a ser
pintada ou retirar a pintura velha, utilizando solventes, raspadeiras e jatos
de ar, para deixá-las em condições de iniciar o trabalho de pintura, prepa-
rar as superfícies a serem pintadas, lixando-as e recortando as emendas,

a fim de corrigir os defeitos e facilitar o espargimento e aderência da tinta,
proteger as partes que não devem ser pintadas, recobrindo-as com papel
adesivo, para evitar que sejam atingidas pelo jato de tinta, preparar tintas
para aplicação, efetuando misturas e adicionando pigmentos, óleos, subs-
tâncias diluentes e secantes, verificar e testar as cores obtidas, bem como
avaliar a quantidade necessária, para a superfície a ser pintada, abastecer
de tinta o depósito da pistola e fazer a regulagem das válvulas de pressão
do ar e do bocal do aparelho, pulverizar as superfícies, aplicando camadas
de tinta, de acordo com as características do serviço, retocar e polir super-
fícies, a fim de assegurar o bom acabamento dos trabalhos;

Atribuições comuns a todos os serviços: acompanhar e avaliar os ser-
viços prestados por oficinas externas, verificando a qualidade, o orçamen-
to elaborado e controlando o prazo de realização dos serviços, realizar a
manutenção de máquinas e veículos em campo, orientar e treinar os ser-
vidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo, manter
limpo o local de trabalho, zelar pela guarda e conservação de ferramen-
tas, equipamentos e materiais que utiliza, observar as normas de higiene
e segurança do trabalho, realizar outras atividades profissionais correlatas
e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do su-
perior imediato.

TÍTULO DO CARGO: MOTORISTA

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Dirigir veículos da Prefeitura para transportar pes-
soal, materiais, documentos e outros itens relacionados, de acordo com as
normas e orientações do Município e em observância ao cumprimento às
regras de trânsito e do Código Trânsito Brasileiro. Fazer com que os ocu-
pantes do veículo que estiver conduzindo observem a legislação pertinen-
te.

Descrição Detalhada:

Atribuições comuns a todas as categorias: Dirigir automóveis, ônibus,
caminhonetes, caminhões e ambulância, verificar diariamente as condi-
ções de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água
do radiador, bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embre-
agem, faróis, abastecimento de combustível, etc. zelar pela segurança de
passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de se-
gurança, zelar pela documentação veículo, orientar o carregamento e des-
carregamento de materiais, fazer pequenos reparos de urgência, manter o
veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o
à manutenção sempre que necessário, observar os períodos de revisão e
manutenção preventiva do veículo, anotar e comunicar ao chefe imediato
quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica, para repa-
ros ou conserto. Comunicar à chefia imediata, tão imediatamente quanto
possível, qualquer enguiço ou ocorrência extraordinária, registrar a quilo-
metragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as ho-
ras de saída e chegada, preencher mapas e formulários sobre a utilização
diária do veículo, assim como o abastecimento de combustível, recolher o
veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado,
observar, rigorosamente, as normas de trânsito. Ao dirigir caminhões, veri-
ficar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua
utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, frei-
os, embreagem combustível, entre outros, para o transporte de cargas. Ao
dirigir ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de andar
ou que necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município,
auxiliar a entrada e retirada do paciente na ambulância. Ao dirigir ônibus
para transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diaria-
mente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização,
pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embrea-
gem, nível de combustível entre outros, zelar pelo bom andamento da vi-
agem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qual-
quer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeun-
tes e outros veículos, verificar se a documentação do veículo a ser utiliza-
do está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do tér-
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mino da viagem, orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a
fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transpor-
tados, fazer pequenos reparos de urgência, manter o veículo limpo, interna
e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre
que necessário, manter atualizada a sua Carteira Nacional de Habilitação,
observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão,
anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas,
cargas transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências, recolher
ao local apropriado o caminhão, ônibus, ambulância ou automóveis após a
realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; re-
alizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exer-
cido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Operar a escavadeira hidráulica, nos serviços de
escavação em solo, remoção de entulhos e terraplanagem, obedecendo
ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas.

Descrição Detalhada: Executar serviços de escavação em solo de primei-
ra e segunda categoria para abertura de valas a fim de instalar elemen-
tos de drenagem. Efetuar remoção e limpeza de material proveniente do
desmonte de rocha em vala e leito. Executar serviços de terraplenagem
em geral. Auxiliar na instalação de elementos de drenagem, com cabos e
ganchos fixados a máquina. Espalhar material para confecção de aterro.
Mover e carregar materiais em obras e resíduos provenientes da capina.
Movimentar cargas volumosas e pesadas. Operar equipamentos. Realizar
inspeções no veículo, verificando o nível de óleo, lubrificante, água, líquido
de freio e demais itens de manutenção preventiva, inclusive equipamen-
tos. Se detectado falha, providenciar para serem sanadas, comunicando a
chefia imediata o problema e encaminhando o veículo à oficina mecânica.
Obedecer à legislação estabelecida no Código Nacional de Trânsito. Man-
ter o veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento. Fazer repa-
ros de urgência. Zelar pela conservação do veículo quando lhe for confia-
do. Recolher o veículo na garagem no término do serviço. Encaminhar o
veículo para o abastecimento. Manter o veículo e equipamentos sempre
limpos. Não permitir que pessoas estranhas e/ou não habilitadas, não au-
torizadas, dirijam o veículo ou operem os equipamentos. Obedecer a itine-
rário e programas estabelecidos pela área, realizar outras atividades pro-
fissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/
ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Operar máquinas rodoviárias para executar traba-
lhos de construção, de melhoramento, de restauração, de conservação e
de sinalização de estradas; opera máquinas pesadas como trator, retroes-
cavadeira, trator de esteira, trator agrícola, pá mecânica e roçadeira meca-
nizada acoplada ao trator agrícola; executa outras tarefas correlatas, con-
forme necessidade do serviço e orientação superior.

Descrição Detalhada: Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua res-
ponsabilidade, dirigir máquinas como: trator de esteira, retroescavadeira e
equipamentos acima de 100 HPs; Comunicar o chefe imediato a ocorrên-
cia de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilida-
de, proceder ao controle contínuo de consumo de combustíveis, lubrifican-
tes e manutenção em geral, proceder ao mapeamento dos serviços exe-
cutados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga horária; Efetuar
os serviços determinados, registrando as ocorrências, manter atualizada a
sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina. Ope-
rar máquinas rodoviárias e tratores, executar terraplanagem, nivelamento
de ruas e estradas, operar máquinas rodoviárias em escavação transpor-
te de terras. Aterros e trabalhos semelhantes; operar com máquinas de
compactação, varredouras mecânicas, tratores, etc...; operar mecanismos
de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pe-

dais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar
ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos, zelar
pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução;
por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação
e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. Limpar
e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de ma-
nutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando
necessário, acompanhar os serviços de manutenção preventiva e correti-
va da máquina e seus implementos e, depois de executados, efetuar os
testes necessários; anotar, seguindo normas estabelecidas, dados e infor-
mações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conser-
vação e outras ocorrências, para controle da chefia; providenciar o abas-
tecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua res-
ponsabilidade; e executar tarefas afins e de interesse da Municipalidade.
, zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das ope-
rações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta
execução, pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para
a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis aci-
dentes, efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento, ano-
tar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os traba-
lhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrên-
cias, para controle da chefia, recolher ao local apropriado a máquina após
a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado;
Executar outras atribuições afins e fiscalizar contratos.

TÍTULO DO CARGO: OPERADOR DE MOTO NIVELADORA

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Opera a máquina moto niveladora munida de lâ-
mina frontal côncava de aço ou escarificador e movida por autopropulsão,
dirigindo e manipulando os comandos de marcha e direção e operações
de movimentação da lâmina, para empurrar, distribuir e nivelar terrenos na
construção de edifícios, estradas, etc. Para escavar, mover e estender ter-
ras, pedras, areia, asfalto, britas, cascalho e materiais análogos, nivelando
o solo.

Descrição Detalhada: Opera a máquina moto niveladora, manipulando os
comandos de marcha e direção do trator, da niveladora, para possibilitar a
movimentação da terra; movimenta a lâmina da niveladora, acionando as
alavancas de controle, para posicionar o mecanismo segundo as neces-
sidades do trabalho; manobra a máquina, acionando os comandos, para
empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície
ou deslocar a terra para outro lugar; executa a manutenção da máquina,
lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la em boas con-
dições de funcionamento, comunicando falhas e solicitando reparos para
assegurar seu perfeito estado. Recolhe o equipamento após a jornada de
trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir a manutenção e o abas-
tecimento do mesmo. Verifica as ordens de serviço e tráfego, o itinerário
a ser seguido e os horários e o número de viagens a ser cumprido. Exe-
cuta outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse
da Prefeitura, por determinação superior. Pode especializar-se em operar
um tipo específico de máquina moto niveladora e ser designado de acordo
com a especialização e fiscalizar contratos.

TÍTULO DO CARGO: PEDREIRO

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Executar serviços de construção, manutenção e
demolição de obras de alvenaria. Limpar, zelar e manter organizados os
materiais e equipamentos que utilizar.

Descrição Detalhada:

Quanto aos serviços de alvenaria, concreto e revestimentos em geral:
executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de
alvenaria; preparar argamassa e concreto; construir alicerces, empregan-
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do pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e cons-
truções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros ma-
teriais; revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou
assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções re-
cebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de
edificações; construir bases de concreto ou de outro material, conforme
as especificações e instruções recebidas, para possibilitar a instalação de
máquinas, postes e similares; construir caixas d`água, caixas coletoras de
água e esgoto, bem como caixas de concreto para colocação de bocas-
de-lobo; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; montar
tubulações para instalações elétricas; preparar superfícies a serem pavi-
mentadas e pavimenta-las, assentando pedras ou elementos de concreto
pré-moldados; assentar meios-fios; executar trabalhos de manutenção e
recuperação de pavimentos.

Quanto aos serviços de manutenção e reparos em instalações hi-
dráulicas: montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de
material metálico e não metálico, de alta ou baixa pressão; marcar, unir
e vedar tubos, com auxílio de furadeira, esmeril, maçarico e outros dispo-
sitivos mecânicos; instalar louças sanitárias, condutores, caixas de água,
chuveiros e outras partes componentes de instalações hidráulicas; loca-
lizar e reparar vazamentos em tubulações de esgoto; instalar registros e
outros acessórios de canalização, fazendo as conexões necessárias, pa-
ra completar a instalação do sistema; manter em bom estado as instala-
ções hidráulicas, substituindo ou reparando as partes componentes, tais
como tubulações, válvulas, junções, aparelhos, revestimentos isolantes e
outros; realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao
cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: RECEPCIONISTA

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Atender ao público em geral; recepcionar pessoas,
procurando identificá-las, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes
informações, marcar entrevistas, receber recados ou encaminhá-las a pes-
soas ou setores procurados bem como registrar os atendimentos realiza-
dos, anotando dados pessoais e comerciais, para possibilitar o controle
dos mesmos.

Descrição Detalhada: Controlar a entrada e saída de visitantes; auxiliar
na localização de servidores públicos para atendimento de visitantes da
Prefeitura, secretaria ou departamento, receber e interagir com o público,
de forma agradável, solicita e colaborativamente para a prestação de in-
formações e no encaminhamento às pessoas procuradas, prestar atendi-
mento telefônico, dando informações ou buscando autorização para entra-
da de visitantes, efetuar registros e manter controle de todas as visitas efe-
tuadas, registrando nome, horários e assuntos; prestar apoio as diversas
áreas da Prefeitura, atuando no preenchimento de formulários específicos,
levantamento de dados e tratamento estatístico de pouca complexibilida-
de, controles diversos envolvendo movimentação de protocolos, documen-
tos e pessoas, dentre outros; manter-se atualizada sobre estrutura organi-
zacional da Prefeitura, da unidade de lotação de funcionários e servidores
e eventos institucionais da sua área de trabalho, zelar pela guarda, con-
servação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e ma-
teriais de expediente utilizados, bem como do local de trabalho; executar
outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades das
áreas onde estiver lotado; realizar outras atividades profissionais correla-
tas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do
superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: ZELADOR DE LIMPEZA

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Executar trabalhos internos e externos, desde que
não exijam especialização, manter sempre limpo, organizado e urbanizado
o espaço publico e ambiente de trabalho e em ordem o local de trabalho,
prestar serviços de apoio na conservação do bem público e outros.

Descrição Detalhada: Limpar e arrumar as dependências e instalações
internas e externas de edifícios públicos municipais em que estiver lotado,
a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; realizar a limpeza,
desinfecção e higienização de todas as dependências dos próprios muni-
cipais como a sede da Prefeitura, a rodoviária, as escolas, as unidades de
saúde, os ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre outros, insta-
lados ou que vierem a ser instalados, inclusive os locais temporariamen-
te destinados a eventos, seguindo, sempre, as normas de limpeza e de-
sinfecção próprias de cada unidade da Prefeitura ou conforme normas e
determinação superior; esfregar chão, paredes, aparelhos sanitários, ban-
cadas, portas, janelas e mobiliário, no que couber, utilizando materiais e
equipamentos próprios de modo a manter e conservar os próprios muni-
cipais; aplicar cera e lustrar chão e móveis; conservar banheiros e cozi-
nhas, efetuando a reposição de materiais como sabão, sabonete, toalhas,
panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico; auxiliar
nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria e fras-
cos, tubos de ensaios, balões e outros, utilizados na área da saúde, de
acordo com determinação superior e observadas as normas determinadas
para o setor; auxiliar nas tarefas de limpeza, arrumando estantes, armári-
os, depósitos, transportando, entregando e descarregando materiais, ob-
servando cuidados com materiais e produtos, de acordo com as normas
do setor; recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos
e depositando-os de acordo com as determinações; coletar, seletivamen-
te, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos prédios
municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua disposição fi-
nal, conforme orientação superior; coletar o lixo hospitalar, consultórios e
outras unidades de saúde, ensacando-o adequadamente e realizando sua
disposição final, conforme orientação específica recebida, realizar outras
atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme
orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: ZELADOR DE PATRIMÔNIO

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Executar trabalhos externos, desde que não exijam
especialização, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros
que a estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio na conservação do
bem público e outros.

Descrição Detalhada: Manter vigilância sobre depósitos de materiais, es-
tacionamentos, pátios, áreas abertas, centros de esportes, escolas, unida-
des de saúde, obras em execução e edifícios onde funcionam repartições
municipais, percorrer sistematicamente as dependências de edifícios on-
de se desenvolvem as atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, verifi-
cando se, as portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fecha-
das corretamente e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para
possibilitar a tomada de medidas preventivas, fiscalizar a entrada e saída
de pessoas e veículos nas dependências de edifícios municipais, prestan-
do informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações,
para garantir a segurança do local, zelar pela segurança de materiais e
veículos postos sob sua guarda, verificar o funcionamento de registros de
água e gás e painéis elétricos, controlar e orientar a circulação de veícu-
los e pedestres nas áreas de estacionamento público municipal, para man-
ter a ordem e evitar acidentes, vigiar materiais e equipamentos destinados
a obras, praticar os atos necessários para impedir a invasão de edifícios
públicos municipais, inclusive solicitar a ajuda policial, quando necessária,
comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades
e ilicitudes encontradas, ligar e desligar alarmes, realizar comunicados in-
ternos através de rádio e telefone, elaborar relatórios periódicos sobre as
ocorrências e atividades desenvolvidas, encaminhando ao superior ime-
diato, contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando emer-
gências e solicitando socorro, zelar pela limpeza das áreas sob sua vigi-
lância, comunicando a equipe responsável pelos serviços a necessidade
da realização dos mesmos, impedir a saída de idosos incapazes, crianças
e adolescentes, sem autorização prévia, controlar o horário de visitas, fa-
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zer cumprir normas de silêncio, não permitindo a ligação de aparelhos de
televisão, rádio, entre outros; realizar outras atividades profissionais corre-
latas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação
do superior imediato.

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

TÍTULO DO CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito Municipal, Secretarias ou Órgãos da Ad-
ministração Direta e Indireta Municipal, conforme portaria de designação.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Idade: Mínima de 18 anos.

Instrução: Certificado de conclusão do Ensino Médio.

Outros requisitos: Conhecimento intermediário de informática, em espe-
cial de editor de textos, planilhas eletrônicas, digitalização, impressão e
cópia de documentos, envio e recepção de e-mail e internet.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: Carga horária semanal de 40 horas.

Especial: Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público.

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Executa atividades de menor grau de complexida-
de, voltadas para o apoio administrativo, designado em cada secretaria,
órgão, unidade orçamentária ou entidade, segundo a necessidade, para
auxiliar nos serviços da unidade administrativa onde exerce as funções.

Descrição Detalhada:

Quando na área de atendimento e recepção comum a todas as áreas:
recepcionar pessoas, procurando identificá-las, averiguando suas preten-
sões, para prestar-lhes informações, marcar entrevistas, receber recados
ou encaminhá-las a pessoas ou setores procurados bem como registrar
os atendimentos realizados, anotando dados pessoais e comerciais, para
possibilitar o controle dos mesmos, manter atualizada lista de ramais e lo-
cais onde se desenvolvem as atividades da Prefeitura, correlacionando-as
com os servidores, para prestar informações e encaminhamentos, atender
às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou
fornecer informações, executar outras atribuições afins.

Quando na área de serviços públicos: atender ao público em geral, in-
formando sobre tributos, processos e outros assuntos relacionados com
seu trabalho, auxiliar interessados no desenvolvimento de projetos locais
de geração de emprego, levantar débitos referentes a serviços públicos
prestados para emissão de certidões e guias de recolhimento, consultando
arquivos manuais e o sistema informatizado, informar requerimentos sobre
imóveis relativos a construção, demolição, legalização e outros, agendar
reuniões com mutuários definindo locais, dias e horários, elaborar guias
de recolhimento, expedir alvarás e habite-se, emitir guias de pagamento à
vista e ou parcelado, devidamente autorizadas, realizar, sob orientação es-
pecífica, cadastramento de imóveis e estabelecimentos comerciais, a fim
de que o Município possa recolher tributos, calcular taxas referentes a im-
postos, verificar a exatidão de endereços para correspondência, expedir
certidões, executar outras atribuições afins.

Quando na área de suprimento de materiais: auxiliar no controle de es-
toques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua re-
posição de acordo com normas preestabelecidas, receber material de for-
necedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega,
realizar, sob orientação específica, coleta de preços e concorrências públi-
cas e administrativas para aquisição de material, orientar e supervisionar
as atividades de controle de estoque, a fim de assegurar a perfeita ordem
de armazenamento, conservação e níveis de suprimento, gerenciar o ca-
dastro de fornecedores da Prefeitura, compreendendo atividades de regis-
tro, exclusão e alteração cadastral, com o objetivo de manter a base de
dados atualizada e ampliando as alternativas de fornecedores habilitados,

executar a gestão do cadastro de insumos e preços da Prefeitura, com-
preendendo atividades de registro, exclusão e alteração cadastral, com o
objetivo de manter a base de dados atualizada e abrangendo as necessi-
dades de consumo, prover a administração da Prefeitura com os preços
de referência para procedimentos de aquisição de materiais e de serviços,
e executando levantamentos estatísticos sobre a performance dos preços
praticados, instruir e executar os procedimentos de aquisição de materiais
e serviços compreendendo a execução de compras pelo sistema de regis-
tro de preço e pelo pregão eletrônico, operação e manutenção do portal
eletrônico de compras, execução de compras diretas, preparação de soli-
citações de empenho, execução dos atos preparatórios para a elaboração
de termos e contratos bem como executar atividades relativas à gestão da
logística, compreendendo a armazenagem e a distribuição dos materiais
de uso de consumo da Prefeitura, executar outras atribuições afins.

Quando na área de finanças, contabilidade e tesouraria: auxiliar no
preparo de relação de cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura,
fazer averbações e conferir documentos contábeis, auxiliar na elaboração
e revisão do plano de contas da Prefeitura, auxiliar na contabilidade dos
diversos impostos, taxas e demais componentes da receita, conferir diaria-
mente documentos de receitas, despesas e outras, auxiliar na conciliação
de extratos bancários, confrontando débitos e créditos, pesquisando quan-
do for detectado erro e realizando a correção, auxiliar no levantamento de
contas para fins de elaboração de balancetes, balanços, boletins e outros
demonstrativos contábil-financeiros, efetuar cálculos simples de áreas, pa-
ra a cobrança de tributos, bem como cálculos de acréscimos por atraso no
pagamento dos mesmos, produzir subsídios para a fixação de parâmetros
econômicos para as licitações da Prefeitura, preparar relação de cobrança
e pagamentos efetuados pela Prefeitura, especificando os saldos, para fa-
cilitar o controle financeiro, conferir documentos de receita, despesa e ou-
tros, auxiliar na análise econômico-financeira e patrimonial da Prefeitura,
calcular multas, juros e correção monetária de impostos e taxas atrasados,
executar outras atribuições afins.

Quando na área de divulgação, eventos, promoção cultural e social:
colaborar na organização de eventos, exposições e feiras, cuidar das con-
dições da área onde se realiza o evento e do acervo exposto, colaborar
com a divulgação das atividades da Prefeitura, executar os serviços refe-
rentes ao cerimonial, efetuar contatos com fornecedores e prestadores de
serviços na área de eventos e promoção cultural, providenciando para o
atendimento aos interesses da Prefeitura, no que se refere a prazos, qua-
lidade e custos, manter cadastro atualizado de fornecedores e prestado-
res de serviços na área de eventos e promoção cultural, zelar pelo materi-
al utilizado nos eventos, coordenar, controlar e promover, sob orientação,
programas e atividades de interação junto à comunidade, orientar os muní-
cipes quanto às ações culturais implementadas pela Prefeitura, promover
contatos e reuniões com entidades e grupos representativos para esclare-
cer quanto a programas culturais, incentivando a participação social, pro-
mover e controlar a apresentação de grupos folclóricos, avaliar, por meio
de reuniões e contatos, dificuldades de acesso e participação de artesãos
e outros artistas em programas de incentivo promovidos pela Prefeitura,
executar outras atribuições afins.

Quando na área de pessoal e recursos humanos: realizar atividades re-
lativas à admissão de novos servidores, acompanhando o seu desempe-
nho durante o estágio probatório, manter cadastro de pessoal, visando à
manutenção dos sistemas de recursos humanos da Prefeitura e à elabo-
ração da folha de pagamento dos servidores, efetuar controle de férias e
de licenças de pessoal, efetuar as ações necessárias para a execução da
Avaliação de Desempenho dos servidores, efetuar controle das atividades
de capacitação e treinamento de servidores, bem como de titulação obtida
pelos servidores, realizar atividades de administração de pessoal tais co-
mo emissão de folha de pagamento, auxiliar na elaboração e aplicação de
planos, normas e instrumentos para recrutamento, seleção, treinamento e
demais aspectos da administração de pessoal, executar outras atribuições
afins.
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Quando na área de biblioteca e arquivo: anotar dados referentes a livros
e periódicos, atribuindo-lhes número de registro em livro próprio (tombo),
carimbar livros, revistas e periódicos, identificando a procedência dos mes-
mos, organizar prateleiras, verificando a manutenção da ordem para facili-
tar o acesso aos livros e periódicos, efetuar pequenos reparos em livros e
revistas danificados visando a conservação do material, organizar as car-
teiras de sócios da Biblioteca, separando as que contenham multas e atra-
sos, elaborar estatísticas mensais de empréstimos de livros e periódicos,
auxiliar na informatização do acervo, separando os livros a serem digita-
lizados e colocando etiquetas geradas pelo sistema, executar outras atri-
buições afins.

Quando na área de saúde: informar os horários de atendimento e agen-
dar consultas, pessoalmente ou por telefone; - numerar e registrar os exa-
mes clínicos realizados, digitar e organizar os resultados dos exames e
efetuar sua entrega aos pacientes, orientar os pacientes em relação a con-
dições de coleta, marcação e data de entrega dos exames clínicos, rece-
ber e atender o público nas diversas unidades de saúde, controlar fichário
e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes ou usuários
dos serviços prestados pela Prefeitura, executar outras atribuições afins.

Atribuições comuns a todas as áreas: digitar textos, documentos, ta-
belas e outros, digitalizar, imprimir e copiar documentos, enviar e receber
e-mails, operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicati-
vos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consul-
tar registros, arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e do-
cumentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo nor-
mas preestabelecidas, organizar documentos administrativos e legais, re-
cuperando processos sempre que necessário proceder ao controle, guar-
da e arquivamento de documentos, receber, conferir, enviar e registrar a
tramitação de processos e documentos, observando o cumprimento das
normas referentes a protocolo, atualizar documentos e preencher fichas
de registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou
aos superiores competentes, fazer cópias xerográficas, zelar pelos equi-
pamentos ou máquinas que estejam sob sua responsabilidade, preencher
fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos
originais, preparar, postar, enviar e controlar a correspondência, elaborar,
sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos
necessários, preparar estatísticas diversas para acompanhamento técni-
co e administrativo do funcionamento das diversas unidades da Prefeitura,
guardar e estocar material nas diversas unidades da Prefeitura, participar
da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, auxiliar no
planejamento e implantação de serviços e rotinas de trabalho, examinar a
exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando pra-
zos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assun-
to pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de inte-
resse da Prefeitura, redigir e rever a redação de minutas de documentos
oficiais e relatórios que exijam pesquisas específicas e correspondências
que tratam de assuntos de maior complexidade, elaborar, sob orientação,
quadros e tabelas estatísticos, fluxogramas, organogramas e gráficos em
geral, colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de ser-
viço e outros projetos afins, realizando as tarefas de apoio administrativo,
estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da
unidade administrativa e propor soluções, efetuar a classificação, o regis-
tro e a conservação de processos, livros e outros documentos em arquivos
específicos, de acordo com normas e orientações estabelecidas, controlar
o trâmite de processos que circulam na Prefeitura, em especial nos Gabi-
netes, para exame e despacho pelo Prefeito, Secretários e demais autori-
dades competentes, elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios par-
ciais e anuais, atendendo às exigências ou normas da unidade administra-
tiva, orientar e preparar tabelas, quadros, mapas e outros documentos de
demonstração do desempenho da unidade ou da administração, executar
atividades relativas ao planejamento das contratações de bens e serviços
da Prefeitura, auxiliar as unidades da Prefeitura na preparação dos proje-
tos básicos e termos de referência dos serviços; sugerir mecanismos de

controle a serem incorporados nos editais para garantia de uma boa exe-
cução dos contratos; não havendo motorista disponível no momento, em
caráter excepcional, e devidamente habilitado, dirigir veículos do Municí-
pio para o estrito cumprimento das atribuições do cargo; realizar outras ati-
vidades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme
orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: AGENTE DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANI-
TÁRIA ANIMAL

Descrição Resumida: Auxilia na inspeção e vigilância sanitária municipal
em animais, nos produtos de origem animal e nos estabelecimentos que,
de um modo geral, recebam, manipulam, armazenam ou acondicionam
produtos de origem animal.

Descrição Detalhada: Cumprir e fazer cumprir a legislação; auxiliar na re-
alizar ações no sentido de coibir o abate clandestino, industrialização, ar-
mazenagem, circulação e comercialização produtos de origem animal em
desacordo com a legislação vigente; realizar práticas e ações em auxílio
ao inspetor sanitário animal; auxiliar na fiscalização de produtos, subpro-
dutos e derivados comestíveis e não comestíveis; auxiliar na inspeção e
fiscalização dos animais destinados ao abate, seus produtos, subprodu-
tos e matérias-primas; auxiliar na inspeção e fiscalização dos pescados e
seus derivados; auxiliar na inspeção e fiscalização do leite e seus deriva-
dos; fiscalizar ovos e seus derivados; fiscalizar mel de abelha, cera e seus
derivados; auxiliar na inspeção e fiscalização dos estabelecimentos indus-
triais especializados, que se situem em áreas urbanas e ou rurais; auxiliar
na inspeção e fiscalização das propriedades rurais com instalações, ade-
quadas as normas Estaduais e Federais, para o abate de animais e seu
preparo ou industrialização, sob qualquer forma, para o consumo humano;
auxiliar na inspeção e fiscalização dos entrepostos de pescados e nos es-
tabelecimentos que o processar e ou industrializar; auxiliar na inspeção e
fiscalização das usinas de beneficiamento de leite, as fábricas de laticíni-
os, os postos de recebimento, refrigeração e manipulação de seus deriva-
dos e as propriedades rurais com instalação adequada para a manipula-
ção, industrialização e o preparo do leite e seus derivados, sob qualquer
forma, para o consumo; auxiliar na inspeção e fiscalização dos entrepos-
tos de ovos, fábrica de conserva, os estabelecimentos de produtos deriva-
dos; auxiliar na inspeção e fiscalização dos entrepostos de mel, cera de
abelha e os estabelecimentos de produtos derivados; digitar textos, docu-
mentos, tabelas e outros, digitalizar, imprimir e copiar documentos, enviar
e receber e-mails, operar microcomputador, utilizando programas básicos
e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como
consultar registros, arquivar processos, leis, publicações, atos normativos
e documentos diversos

de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabeleci-
das, organizar documentos administrativos e legais, recuperando proces-
sos sempre que necessário proceder ao controle, guarda e arquivamento
de documentos; receber, conferir, enviar e registrar a tramitação de pro-
cessos e documentos, observando o cumprimento das normas referentes
a protocolo; atualizar documentos e preencher fichas de registro para for-
malizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores com-
petentes; fazer cópias xerográficas; zelar pelos equipamentos ou máqui-
nas que estejam sob sua responsabilidade; preencher fichas, formulários
e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; preparar,
postar, enviar e controlar a correspondência; elaborar, sob orientação, de-
monstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários; prepa-
rar estatísticas diversas para acompanhamento técnico e administrativo do
funcionamento da unidade administrativa em que estiver lotado; guardar e
estocar material nas diversas unidades da Prefeitura; participar da elabo-
ração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos; auxiliar no planeja-
mento e implantação de serviços e rotinas de trabalho; examinar a exati-
dão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos,
datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto
pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de inte-
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resse da Prefeitura; redigir e rever a redação de minutas de documentos
oficiais e relatórios que exijam pesquisas específicas e correspondências
que tratam de assuntos de maior complexidade; elaborar, sob orientação,
quadros e tabelas estatísticos, fluxogramas, organogramas e gráficos em
geral; colaborar com a elaboração de manuais de serviço e outros projetos
afins, realizando as tarefas de apoio administrativo; estudar processos re-
ferentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrati-
va e propor soluções, efetuar a classificação, o registro e a conservação de
processos, livros e outros documentos em arquivos específicos, de acor-
do com normas e orientações estabelecidas, controlar o trâmite de proces-
sos que circulam na Prefeitura, em especial nos Gabinetes, para exame
e despacho pelo Prefeito, Secretários e demais autoridades competentes;
elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, aten-
dendo às exigências ou normas da unidade administrativa; orientar e pre-
parar tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do
desempenho da unidade ou da administração; executar atividades relati-
vas ao planejamento das contratações de bens e serviços da Prefeitura;
auxiliar as unidades da Prefeitura na preparação dos projetos básicos e
termos de referência dos serviços; sugerir mecanismos de controle a se-
rem incorporados nos editais para garantia de uma boa execução dos con-
tratos; não havendo motorista disponível no momento; em caráter excepci-
onal, e devidamente habilitado, dirigir veículos do município para o estrito
cumprimento das atribuições do cargo; realizar outras atividades profissi-
onais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou
solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: AUXILIAR DE SANEAMENTO

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Executa atividades de menor grau de complexida-
de, voltadas para a organização, arquivos, controle de atividades vincula-
das ao saneamento básico.

Descrição Detalhada: Acompanhar tratamentos de água e esgoto; perici-
ar, solicitar e realizar ligação ou desligamento de redes de água e esgoto,
bem como averiguar e encerrar ligações ilegais e afins; coletar e transpor-
tar amostras de material em determinadas situações, para que sejam fei-
tos estudos e adequações ao sistema de distribuição de água e coleta de
resíduos; auxiliar na ampliação e realizar a manutenção da rede de distri-
buição de água e coleta de resíduos; realiza escavações do solo com o in-
tuito de realizar novas ligações, de ampliar redes de distribuição de água e
coleta de esgoto; dar total apoio organizacional e administrativo ao superi-
or hierárquico; não havendo motorista disponível no momento, em caráter
excepcional, e devidamente habilitado, dirigir veículos do Município para
o estrito cumprimento das atribuições do cargo; realizar outras atividades
profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orienta-
ção e/ou solicitação do superior imediato

TÍTULO DO CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURA

Descrição Resumida: Orientar e fiscalizar o cumprimento do Código de
Obras e de Posturas Municipais, fiscalizar o cumprimento das leis, regula-
mentos e normas concernentes às obras públicas e particulares e as pos-
turas municipais.

Descrição Detalhada: Cumprir e fazer cumprir o Código Municipal de
Obras e Postura; fiscalizar imóveis em construção, recém-construídos ou
reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e
o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de
informar processos de concessão de habite-se, verificar e orientar o cum-
primento da regulamentação urbanística concernente às obras particula-
res, verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, embargando
os que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam
em desacordo com o autorizado, embargar construções clandestinas, irre-
gulares ou ilícitas, verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras
em execução, bem como a carga e descarga de material na via pública,
analisar e emitir parecer nos pedidos de demolição e habite-se, verificar

a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que
tenham sofrido alterações de ampliação, transformação e redução, acom-
panhar os Arquitetos e Engenheiros da Prefeitura nas inspeções e visto-
rias realizadas em sua jurisdição, inspecionar a execução de reformas de
próprios municipais, fiscalizar as obras e serviços realizados em logradou-
ros públicos no que se refere a licença exigida pela legislação específica,
se particulares, realizar sindicâncias especiais para instrução de proces-
sos ou apuração de denúncias e reclamações, preparar certidões de exis-
tência e de demolição de imóveis, procedendo ao levantamento cadastral
da unidade imobiliária na Prefeitura, bem como ir ao local onde o mes-
mo está localizado para certificar-se pessoalmente, de sua existência ou
demolição, realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou
apuração de denúncias e reclamações, emitir relatórios periódicos sobre
suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito
das irregularidades encontradas, intimar, autuar, estabelecer prazos e to-
mar outras providências relativas aos violadores das posturas municipais
e da legislação urbanística, auxiliar na realização de pesquisas de campo,
bem como coletar e fornecer dados para a atualização dos cadastros ur-
banísticos e fiscais do Município, participar, juntamente com técnicos da
área, das revisões e atualizações do cadastro técnico imobiliário e fiscal
para efeito de avaliação e revisão de valores venais para cálculo do IP-
TU, orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação ur-
banística no âmbito municipal, realizar plantões fiscais e emitir relatórios
sobre os resultados das fiscalizações efetuadas, contatar, quando neces-
sário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro,
articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de po-
liciamento, sempre que necessário, formular críticas e propor sugestões
que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os
mais eficazes, articular-se com fiscais de outras áreas, objetivando a fis-
calização integrada e o cumprimento da legislação no que for área de sua
responsabilidade, participar das atividades administrativas e de apoio re-
ferentes à sua área de atuação; interditar obras irregulares, na forma da
lei; não havendo motorista disponível no momento, em caráter excepcio-
nal, e devidamente habilitado, dirigir veículos do município para o estrito
cumprimento das atribuições do cargo; realizar outras atividades profissi-
onais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou
solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: FISCAL DE SOLO E MEIO AMBIENTE

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Atividades que envolvam a fiscalização com res-
peito a aplicação das leis relativas ao meio ambiente e utilização/parcela-
mento do solo existente no município.

Descrição Detalhada: Cumprir e fazer cumprir a legislação de preserva-
ção e defesa do meio ambiente; fiscalizar o planejamento, execução e con-
trole das atividades ambientais; cooperar na fiscalização dos serviços pú-
blicos, patrimônio municipal e aplicação da legislação pertinente; promo-
ver a execução de visitas de fiscalização ambiental; efetuar vistorias per-
manentes ou periódicas com a finalidade de garantir a preservação e de-
fesa do meio ambiente, notificando e aplicando penalidades previstas em
lei ou regulamento; fiscalizar, advertir, lavrar notificações, instaurar proces-
sos administrativos; aplicar penalidades, embargar e tomar todas as medi-
das necessárias para interromper o fato gerador de danos ambientais e a
qualidade de vida da população; não havendo motorista disponível no mo-
mento, em caráter excepcional, e devidamente habilitado, dirigir veículos
do município para o estrito cumprimento das atribuições do cargo; reali-
zar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exerci-
do, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATRIBUIÇÕES:
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Descrição Resumida: Orientar e exercer a fiscalização geral com respeito
à aplicação das leis sanitárias, bem como ao que se refere à fiscalização
especializada.

Descrição Detalhada: identificar os problemas de saúde comuns ocasio-
nados por medicamentos, cosméticos, saneastes e domissanitários, radi-
ações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profis-
sões ligadas a saúde, relacionando-os com as condições de vida da Po-
pulação; identificar as opiniões, necessidades e problemas da população
relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigi-
lância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saú-
de, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; realizar
e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse
da vigilância sanitária; classificar os estabelecimentos e produtos segundo
o critério de risco epidemiológico; promover a participação de grupos da
população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no
planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária;
participar de programação de atividades de inspeção sanitária para esta-
belecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, se-
gundo as prioridades definidas; participar na programação das atividades
de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária
(alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários
e correlatos); realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis
e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veicula-
das por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da
contaminação dos alimentos; realizar e/ou acompanhar inspeções de ro-
tinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e ou-
tros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância
Sanitária; auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem
animal; realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilân-
cia sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; parti-
cipar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de
doenças veiculadas por alimento e zoonoses; participar da investigação
epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; aplicar,
quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (in-
timações, infrações e apreensões); orientar responsáveis e manipuladores
de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; validar a licen-
ça sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, median-
te aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspe-
ção; participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas
e do seu redirecionamento; participar na promoção de atividades de infor-
mações de debates com a população, profissionais e entidades represen-
tantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar atividades
internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos
e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relati-
vos a sua área de atuação; efetuar vistoria e fiscalização em estabeleci-
mentos públicos, comerciais e industriais verificando as condições gerais
de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água,
instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de
produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar imóveis antes de
serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para
assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim
de obter alvarás; vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e
outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de
medicamentos e registro psicotrópicos; coletar para análise físico-química
medicamentos e outros produtos relacionados à saúde; entregar quando
solicitadas notificações e correspondências diversas; realizar outras ativi-
dades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme ori-
entação e/ou solicitação do superior imediato.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: investigar, encontrar, analisar e recomendar medi-
das que protejam e controle acidentes de trabalho entre outras atividades
correlatas.

Descrição Detalhada: Informar o gestor responsável, por meio de parecer
técnico, sobre os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem como
orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; informar os
servidores públicos municipais sobre os riscos da sua atividade, bem como
as medidas de eliminação e neutralização; analisar os métodos e os pro-
cessos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do traba-
lho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambien-
tais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle;
executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar
os resultantes alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de manei-
ra a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando
o trabalhador; executar programas de prevenção de acidentes do trabalho,
doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a par-
ticipação dos servidores públicos municipais, acompanhando e avaliando
seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos
estabelecendo procedimentos a serem seguidos; promover debates, en-
contros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utili-
zar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de di-
vulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos,
visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;
executar as normas de segurança referentes a projetos de construção,
aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância
das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros;
encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, do-
cumentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, ma-
teriais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conheci-
mento e autodesenvolvimento do servidores públicos municipais; indicar,
solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos
audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis,
de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especifica-
ções técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; cooperar com
as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e desti-
nação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalha-
dor da sua importância para a vida; orientar as atividades desenvolvidas
por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e hi-
giene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de
prestação de serviço; executar as atividades ligadas à segurança e higiene
do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositi-
vos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução
permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condi-
ções do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos traba-
lhadores; levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do traba-
lho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravida-
de destes para ajustes das ações prevencionistas, normas regulamentos
e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e
individual; articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos re-
cursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de
riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de pre-
venção a nível de pessoal; informar os servidores públicos municipais e
o gestor responsável sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas
existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e
alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; avaliar as con-
dições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o pla-
nejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalha-
dor; articular e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção
de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; participar
de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e
o aperfeiçoamento profissional; não havendo motorista disponível no mo-
mento, em caráter excepcional, e devidamente habilitado, dirigir veículos
do Município para o estrito cumprimento das atribuições do cargo; reali-
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zar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exerci-
do, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

NÍVEL SUPERIOR

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Desenvolver e implantar sistemas informatizados
dimensionando requisitos e funcionalidade do sistema, especificando sua
arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando
programas, codificando aplicativos. Administrar ambientes informatizados,
prestar suporte técnico ao usuário e o treinamento, elaborar documenta-
ção técnica. Estabelecer padrões, coordenar projetos e oferecer soluções
para ambientes informatizados e pesquisar tecnologias em informática.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Descrição Detalhada:

Quanto ao desenvolvimento de sistemas informatizados: Estudar as
regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência de sistema; di-
mensionar requisitos e funcionalidade de sistema; fazer levantamento de
dados; prever taxa de crescimento do sistema; definir alternativas físicas
de implantação; especificar a arquitetura do sistema; escolher ferramentas
de desenvolvimento; modelar dados; especificar programas; codificar apli-
cativos; montar protótipo do sistema; testar sistema; definir infraestrutura
de hardware, software e rede; aprovar infraestrutura de hardware, softwa-
re e rede; implantar sistemas.

Quanto à administração do ambiente informatizado: Monitorar perfor-
mance do sistema; administrar recursos de rede ambiente operacional, e
banco de dados; executar procedimentos para melhoria de performance
de sistema; identificar falhas no sistema; corrigir falhas no sistema; contro-
lar acesso aos dados e recursos; administrar perfil de acesso às informa-
ções; realizar auditoria de sistema.

Quanto ao suporte técnico ao usuário: Orientar áreas de apoio; consul-
tar documentação técnica; consultar fontes alternativas de informações; si-
mular problema em ambiente controlado; acionar suporte de terceiros; ins-
talar e configurar software e hardware.

Quanto ao treinamento dos usuários: Consultar referências bibliográficas;
preparar conteúdo programático, material didático e instrumentos para
avaliação de treinamento; determinar recursos audiovisuais, hardware e
software; configurar ambiente de treinamento; ministrar treinamento.

Quanto à elaboração da documentação para ambiente informatizado:
Descrever processos; desenhar diagrama de fluxos de informações; ela-
borar dicionário de dados, manuais do sistema e relatórios técnicos; emitir
pareceres técnicos; inventariar software e hardware; documentar estrutura
da rede, níveis de serviços, capacidade e performance e soluções dispo-
níveis; divulgar documentação; Elaborar estudos de viabilidade técnica e
econômica e especificação técnica.

Quanto ao estabelecimento de padrões para o ambiente informatiza-
do: Estabelecer padrão de hardware e software; criar normas de seguran-
ça; definir requisitos técnicos para contratação de produtos e serviços; pa-
dronizar nomenclatura; instituir padrão de interface com usuário; divulgar
utilização de novos padrões; definir metodologias a serem adotadas; es-
pecificar procedimentos para recuperação de ambiente operacional.

Quanto à coordenação de projetos em ambiente informatizado: Ad-
ministrar recursos internos e externos; acompanhar execução do projeto;
realizar revisões técnicas; avaliar qualidade de produtos gerados; validar
produtos junto a usuários em cada etapa.

Quanto às soluções para ambientes informatizados: Propor mudanças
de processos e funções; prestar consultoria técnica; identificar necessida-
de do usuário; avaliar proposta de fornecedores; negociar alternativas de
solução com usuário; adequar soluções a necessidade do usuário; negoci-

ar com fornecedor; demonstrar alternativas de solução; propor adoção de
novos métodos e técnicas; organizar fóruns de discussão.

Quanto às pesquisas de tecnologias em informática: Pesquisar pa-
drões, técnicas e ferramentas disponíveis no mercado; identificar fornece-
dores; solicitar demonstrações de produto; avaliar novas tecnologias por
meio de visitas técnicas; construir plataforma de testes; analisar funcionali-
dade do produto; comparar alternativas tecnológicas; participar de eventos
para qualificação profissional.

Buscar a constante atualização, otimização e padronização dos equipa-
mentos e sistemas de informática; utilizar recursos de Informática; execu-
tar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional; realizar outras atividades profissionais corre-
latas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação
do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Planejar programas de bem-estar e promover a
sua execução, estudar, planejar, diagnosticar e supervisionar a solução de
problemas sociais.

Descrição Detalhada: Participar do planejamento e gestão das políticas
sociais; coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociais
desenvolvidos pela Municipalidade; elaborar campanhas de prevenção e
educação na área de políticas sociais, em articulação com as áreas de
saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho
e renda; elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de
demandas específicas de idosos, mulheres, pessoas com necessidades
educativas especiais e associações comunitárias entre outros segmentos;
compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, co-
ordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da
saúde, educação, assistência social, habitação, saneamento básico, meio
ambiente, trabalho e renda entre outros; participar da elaboração, coorde-
nação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública,
higiene, saneamento, educação e assistência social; coordenar e realizar
levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais,
promovendo o diagnóstico social do Município; desenvolver ações educa-
tivas e socioeducativas nas unidades de saúde, unidades de educação e
unidades de assistência social, visando a busca de solução de problemas
identificados pelo diagnóstico social; realizar entrevistas e avaliação social
do público para fins de concessão de auxílios, benefícios e laudos técni-
cos que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; orga-
nizar e manter atualizadas as referências sobre as características socio-
econômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitu-
ra; promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de
Proteção e Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral; acompa-
nhar, orientar e encaminhar o servidor com problemas de saúde, desde o
início do processo de tratamento e afastamento do trabalho, bem como o
seu retorno, fazendo visitas domiciliares se necessário; incentivar a comu-
nidade a participar das atividades, dos programas e projetos desenvolvi-
dos pela Prefeitura; coordenar, executar ou supervisionar a realização de
programas e serviços socioassistenciais, com atividades de caráter edu-
cativo e/ou recreativo para proporcionar a melhoria da qualidade de vida
pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; colaborar no trata-
mento de doenças orgânicas e psicossomáticas, auxiliando no tratamento
em equipe interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de vi-
da do paciente; orientar os usuários da rede municipal serviços públicos,
inclusive aqueles com problemas referentes à readaptação ou reabilitação
profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, sobre suas
relações empregatícias; estudar e propor soluções para a melhoria de con-
dições materiais, ambientais e sociais do trabalho; apoiar a área de De-
fesa Civil da Prefeitura no planejamento das ações em situações de cala-
midade e emergência; prestar orientação social, realizar visitas, identificar
recursos e meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos jun-
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to a indivíduos, grupos e segmentos populacionais; emitir laudos técnicos
quanto à vulnerabilidade da família para o recebimento de programas do
Município na área de habilitação e regulamentação fundiária; elaborar, co-
ordenar e executar programas e projetos de reabilitação comunitária para
pessoas com deficiência; divulgar as políticas sociais e de saúde utilizando
os meios de comunicação, participando de eventos e elaborando material
educativo; formular projetos para captação de recursos; articular-se com
outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais e não go-
vernamentais, com universidades e outras instituições, a fim de desenvol-
ver formação de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para
a comunidade; representar, quando designado, a Secretaria Municipal na
qual está lotado em Conselhos, Comissões, juntas médicas, reuniões com
as demais Secretarias Municipais e em outros eventos; participar de pro-
gramas de formação continuada na sua área de atuação; emitir laudos téc-
nicos, pareceres e resposta a quesitos, por escrito ou verbalmente em au-
diências e ainda realizar acompanhamento e reavaliação de casos; lançar
os dados necessários no sistema informático no modo e prazo adequado;
desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização pro-
fissional.

Enquanto Assistente Assistente Social no CRAS: fornecer suporte às
famílias do CRAS em conformidade com a presente lei; priorizar as ori-
entações da NOB/SUAS, PNAS e Orientações Técnicas de Implantação
do CRAS; planejar e dirigir os serviços do CRAS, sendo responsável pelo
cumprimento no disposto na presente lei, delegando funções dos traba-
lhos; elaborar, implementar, executar e avaliar planos, programas e proje-
tos junto ao órgão da administração pública, que seja do âmbito de atu-
ação do Serviço Social com participação da sociedade civil; prestar ori-
entação social a indivíduos, grupos e suas famílias; Planejar, organizar
e administrar benefícios sociais; promover pesquisas que possam contri-
buir para a análise da realidade social e para subsidiar as ações profissi-
onais; realizar estudos, laudos e pareceres sociais, bem como visitas do-
miciliares; definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais teórico-
metodológicos de trabalho com famílias, serviços sócio-educativos, bus-
cando o aprimoramento das ações, o alcance de resultados positivos para
as famílias atendidas e o fortalecimento teórico e metodológico do traba-
lho desenvolvido; monitorar regularmente as ações de acordo com diretri-
zes, instrumentos e indicadores estabelecidos; avaliar sistematicamente,
com a equipe de referência dos CRAS, a eficácia, eficiência e os impac-
tos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários;
desencadear, em acordo com o gestor, ações para elaboração do mapea-
mento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no território
de abrangência do CRAS; planejar, promover e participar de ações com
representantes da rede prestadora de serviços, visando contribuir com o
órgão gestor na articulação e avaliação relativa à cobertura da demanda
existente no território, na definição dos fluxos entre os serviços da Prote-
ção Social Básica e dessa com a Proteção Especial de Assistência Soci-
al e da avaliação da efetividade das ações; orientar, conjuntamente com
a equipe técnica, e sob a coordenação do gestor, instituições públicas e
entidades de assistência social no território de abrangência, em cumpri-
mento às normativas estabelecidas e legislações, quanto a: 1) inscrição
no conselho municipal de assistência social e demais conselhos, de acor-
do com a atividade desenvolvida; 2) qualidade dos serviços; 3) critérios de
acesso; 4) fontes de financiamento; 5) legislação, normas e procedimen-
tos para a concessão de atestado de registro e de certificado de entidades
beneficentes de assistência social. Acolhida, oferta de informações e reali-
zação de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; mediação dos
processos grupais do serviço socioeducativo para famílias; realização de
atendimento individualizado e visitas domiciliares as famílias referenciadas
ao CRAS; desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no terri-
tório; assessoria aos serviços socioeducativos desenvolvidos no território;
acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades;
alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e
planejamento do trabalho de forma coletiva; articulação de ações que po-

tencializem as boas experiências no território de abrangência; desempe-
nhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

Enquanto Assistente Social no CREAS: articular o processo de im-
plantação do CREAS; coordenar a execução das ações; realizar articu-
lação/parcerias com instituições governamentais e não governamentais,
engajando-se no processo de articulação da rede sócio assistencial; defi-
nir, em conjunto com a equipe, o fluxo de entrada, acompanhamento, mo-
nitoramento, avaliação e desligamento das famílias; definir, com a equi-
pe técnica, os meios e os ferramentais teórico metodológicos de trabalho
com famílias, grupos e indivíduos a serem utilizados; articular o processo
de implantação, execução, monitoramento, registro e avaliação das ações,
usuários e serviços; realizar reuniões periódicas, com os profissionais e
estagiários para discussão dos casos, avaliação das atividades desenvol-
vidas, dos serviços ofertados e dos encaminhamentos realizados, entre
outras; promover e participar de reuniões periódicas com representantes
da rede prestadora de serviços, visando contribuir com o órgão gestor na
articulação e avaliação dos serviços e acompanhar os encaminhamentos
efetuados; contribuir com o órgão gestor municipal no estabelecimento de
fluxos entre os serviços da Proteção Social Especial e Básica de Assistên-
cia Social; participar de comissões/fóruns/comitês locais de defesa e pro-
moção dos direitos das crianças e adolescentes; garantir o planejamen-
to das ações a serem executadas observando o mapeamento/diagnósti-
co realizado para execução das ações de Abordagem de Rua; promover
abordagem junto aos usuários de forma a esclarecê-los quanto à natu-
reza da intervenção do CREAS no tocante a proteção social visando a
acolhida, convivência e vivência familiar; assessorar e subsidiar teórico-
metodologicamente o trabalho realizado pelos educadores; realizar visitas
domiciliares; realizar estudos sociais, elaborando relatórios técnicos acer-
ca das denúncias de violação de direitos recebidas e encaminhando-os
para a rede de proteção social e ao sistema de defesa de garantia de direi-
tos atuante no município, para subsidiar os trabalhos internos e decisões
externas provenientes do Ministério Público, Conselho Tutelar, Juizado da
Infância e Juventude, entre outros, no que se refere à competência da polí-
tica de Assistência Social; prestar atendimento sócio assistencial individu-
al e/ou grupal aos usuários do CREAS; elaborar plano de intervenção dos
usuários atendidos no CREAS, bem como o acompanhamento das inter-
venções realizadas; acompanhar os encaminhamentos realizados, de mo-
do a garantir atendimento integral e de qualidade ao usuário; acolher as
denúncias de violação de direitos, no âmbito do preconizado pelo SUAS e
legislações correlatas; proceder articulação com outras secretarias muni-
cipais e instituições objetivando viabilizar o atendimento dos usuários; dis-
cutir e elaborar conjuntamente com os outros técnicos, estudos de casos e
relatórios sócio assistencial; definir em conjunto com a equipe as interven-
ções necessárias, acompanhamento de casos e encaminhamentos para a
Rede de Proteção, visando a superação da situação de violação de direi-
tos evidenciada; elaborar o Plano Individual de Atendimento e desenvolver
oficinas para execução de ações voltadas especificamente as situações de
vulnerabilidade. elaborar e manter registros atualizados dos atendimentos
e acompanhamentos realizados; cumprir orientações administrativas, con-
forme legislação vigente; realizar outras atividades profissionais correlatas
e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do su-
perior imediato.

TÍTULO DO CARGO: CONTADOR

Descrição Resumida: Supervisionar, coordenar e executar serviços ine-
rentes à contabilidade geral da Administração Direta e Indireta Municipal,
bem como do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de
Santa Rita do Trivelato/MT – Santa Rita Previ.

Descrição Detalhada: Atividades de nível superior, de grande complexi-
dade, envolvendo supervisão, coordenação e execução de trabalhos re-
lacionados com a área de contabilidade e sistema de processamento de
dados; executar a previsão, programação, aplicação, registros e controle
dos recursos financeiros, desenvolvendo as atividades da área econômi-
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ca- financeira, que envolvam atribuições de orçamento, custos, contabili-
zação, finanças e administração patrimonial; planejar os trabalhos ineren-
tes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e opera-
ções, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil-financeiro;
supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-
os e orientando seu processamento, para assegurar cumprimento do pla-
no de contas adotado; proceder ou orientar a classificação e avaliação de
despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos serviços; ela-
borar e organizar balancetes, balaços e demonstrativos de contas, aplican-
do as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais de
situação patrimonial, econômica e financeira do órgão; participar da elabo-
ração do orçamento-programa, fornecendo os dados contábeis, para ser-
virem de base à montagem do mesmo; efetuar, classificar e codificar con-
tabilmente, os documentos recebidos; planejar e executar auditorias con-
tábeis, efetuando perícias, investigações e exames, apurações e exames,
para assegurar cumprimento às exigências legais e administrativas; elabo-
rar anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, econômi-
ca e financeira do órgão, apresentando dados estatísticos comparativos e
pareceres técnicos; acompanhar a execução orçamentária, analisando as
projeções de receitas e despesas; emitir notas de empenho e de lança-
mentos; classificar e orientar as despesas; administrar a liquidação de des-
pesas e acompanhar os custos, assessorar a direção em problemas finan-
ceiros, contábeis e orçamentários, emitindo pareceres, a fim de contribuir
para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação no referi-
do setor; efetuar estudos e pesquisas aplicáveis em assuntos de interesse
da administração pública na sua área de atuação; utilizar ferramentas de
informática adequadas a sua área de atuação; executar outras atividades
necessárias à consecução dos serviços técnicos contábil inerentes a sua
área de atuação; planejar o sistema de registro e operações, atendendo às
necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e
orçamentário; supervisionar os trabalhos de contabilização dos documen-
tos, analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os ao
plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil; analisar,
conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas e em-
penhos, observando sua correta classificação e lançamento, verificando a
documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de
controle; controlar execução orçamentária, analisando documentos, elabo-
rando relatórios e demonstrativos; analisar aspectos financeiros, contábeis
e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos que
geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de
recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação
aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável;
analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de
fundos municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassa-
dos, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimen-
to da legislação aplicável; analisar os atos de natureza orçamentária, fi-
nanceira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar
ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno;
planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens,
de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processos de
tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de
atender a exigências legais; analisar e emitir parecer sobre a prestação de
contas relativas a convênios de recursos repassados a organizações atu-
antes nas áreas de assistência social, educação e saúde; auxiliar na sis-
tematização e/ou realização das prestações de contas relativas aos recur-
sos recebidos/captados; proceder estudos e pesquisas visando ao aper-
feiçoamento do serviço; proceder, pelos métodos de partida-dobrada, ao
registro de atos e fatos administrativos, de conformidade com o plano de
contas; preparar os balancetes mensais e balanço geral do exercício; emi-
tir empenho de despesa e sua anulação, quando for o caso, e proceder
aos registros de controle; proceder à liquidação de processos de despesa,
observados os trâmites regulamentares; emitir guia de recolhimento de en-
cargos tributários e sociais; colaborar nos trabalhos de tomada de contas;
proceder ao controle de credores por empenho através de fichas própri-

as; fornecer impactos financeiros de acordo com a lei de responsabilidade
fiscal; assessorar tecnicamente as chefias da área com relação às contas
dos respectivos órgãos, em anos anteriores e da utilização como fonte de
consulta instrumentalizar e montar processos a serem encaminhadas ao
tribunal de contas; preparar balancetes com impacto da folha de pagamen-
to; realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo
exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: EDUCADOR FÍSICO – BACHAREL

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Resumida: Proporcionar educação permanente em atividade
física/práticas corporais e nutrição sob a forma de coparticipação e acom-
panhamento.

Descrição Detalhada: Desenvolver atividades físicas e práticas corporais
junto aos usuários do SUAS; elaborar pareceres, informes técnicos, rela-
tórios, realizando pesquisas e entrevistas; participar de atividades de trei-
namento e aperfeiçoamento de pessoal; participar de grupos de trabalho
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas afetos ao Muni-
cípio; realizar palestras para veicular informação que visam à prevenção, a
minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a estimu-
lar a prática do autocuidado; realizar encontros para proporcionar educa-
ção permanente em atividades físicas/práticas corporais, nutrição e saúde;
capacitar profissionais, inclusive o Educador Social e Agente Desenvolvi-
mento Social, para atuarem como facilitadores/monitores no desenvolvi-
mento das atividades físicas e práticas corporais; participar das atividades
desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social na comunidade; pro-
moção de ações ligadas à atividade física/práticas corporais junto a casas
de abrigos e outras unidades assistidas pelo Município; articular projetos
para melhor utilizar os espaços públicos existentes e a ampliação das áre-
as disponíveis para as práticas corporais; promover eventos de estímulo e
valorização das atividades físicas/práticas corporais e sua importância pa-
ra a saúde da população; integrar ao Centro de Referência e Assistência
Social desenvolvendo e promovendo ações voltadas ao campo educacio-
nal e social; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidade
e carência do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos
do atendimento; organizar registros de observações de alunos; participar
de reuniões e atividades civis; integrar órgãos complementares; atender à
solicitação da unidade de lotação referentes a sua ação docente desenvol-
vida no âmbito institucional; realizar atividades físicas com o grupo de ido-
sos, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social; efetuar acompa-
nhamentos diversos em sua área de atuação; elaborar, programas, proje-
tos e atividades de trabalho, buscando a participação de indivíduos e gru-
pos, nas definições de alternativas para os problemas identificados, inter-
pretar, de forma diagnosticar a problemática sócio educacional para atuar
na prevenção e tratamento de problemas de origem social, psicológica e
educacional; participar da elaboração de programas para a comunidade,
no campo educacional e social, analisando os recursos disponíveis e as
carências dos grupos, com vistas ao desenvolvimento social; realizar ati-
vidade de caráter educativo, recreativo e sócio assistencial, objetivando a
facilitar a integração e inserção social; elaborar projetos, planos e progra-
ma na área de gestão social; emitir pareceres parciais ou conclusivos so-
bre assuntos relacionados à área de sua atuação; atuar em equipe multi-
profissional; priorizar as orientações da NOB/SUAS, PNAS e orientações
técnicas do CRAS; integrar indivíduos e suas famílias na proposta de tra-
balho da instituição e no desenvolvimento do processo sócio educativo; re-
alizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exer-
cido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

Descrição Resumida: Desenvolver projetos de engenharia civil, planejar,
orçar e executar obras, coordenar a operação e a manutenção das mes-
mas. Controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços comprados e
executados.
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Descrição Detalhada:

Quando na área da arquitetura: Avaliar as condições requeridas para as
obras, estudando o projeto e examinando as características do terreno dis-
ponível para a construção; calcular os esforços e deformações previstos
na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetu-
ando comparações, levando em consideração fatores como carga calcula-
da, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura,
para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na cons-
trução; elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especifica-
ções da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e
mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos; pre-
parar o programa de execução do trabalho elaborando plantas, croquis,
planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fi-
zerem necessários para possibilitar a orientação e fiscalização do desen-
volvimento das obras; dirigir a execução de projetos, acompanhando e ori-
entando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar
o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança reco-
mendados; elaborar, dirigir, acompanhar e executar projetos de engenha-
ria civil relativos a vias urbanas, obras de pavimentação em geral, drena-
gem e esgoto sanitário; realizar medições, valendo-se de dados obtidos
em campo e através de sistemas informatizados para emitir parecer quan-
to à execução das obras realizadas; efetuar correção de projetos de cons-
trução e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis mu-
nicipais; participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e
leis relativas ao planejamento e desenvolvimento urbano; consultar outros
especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações
relativas ao trabalho a ser desenvolvido para decidir sobre as exigências
técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; participar dos
processos de licitação de obras; acompanhar e controlar a execução de
obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das
especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do
contrato; emitir pareceres em projetos de engenharia a fim de subsidiar
processo de licenciamento de obras; desenvolver atividades gerais de su-
pervisão, execução de obras e serviços técnicos, fiscalização de obras e
serviços técnicos, condução de trabalhos técnicos, condução de equipes
de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção, execução de
instalação, montagem e reparo, operação e manutenção de equipamento
e instalação e execução de desenhos técnicos, referentes a edificações,
estradas, pistas de rolamento, sistema de transportes, saneamento, rios,
canais e drenagem; executar, supervisionar, planejar e coordenar no cam-
po de engenharia civil, estudos necessários para a execução de obras pú-
blicas, construção, reformas ou ampliação de prédios ou de habitação em
geral; executar outras atividades afins, inclusive as editadas no respecti-
vo regulamento da profissão; inserir dados no sistema GEO-OBRAS do
TCE-MT; inserir dados e mantê-los atualizados nos Sistemas informáticos
dos Órgãos de Controle; em caráter excepcional, e devidamente habilita-
do, dirigir veículos do município para o estrito cumprimento das atribuições
do cargo; realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao
cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: FISIOTERAPEUTA

Descrição Resumida: Prestar assistência a população, Promovendo o
tratamento e a recuperação da saúde de pacientes mediante a aplicação
de métodos e técnicas fisioterapêuticos para reabilitá-los às suas ativida-
des normais da vida diária.

Descrição Detalhada: Descrição Detalhada: Orientar pessoas no trata-
mento de doenças, através de exercícios, treinos, movimentos, controle
da respiração, trações, aplicações, massagens, nebulizações; prestar as-
sistência na área da Fisioterapia em suas diversas atividades relativas à
Ortopedia e à Traumatologia, Neurologia, Geriatria, Reumatologia, Cardio-
logia, Ginecologia e Obstetrícia (pré e pós-parto), Pediatria, Pneumologia;
atender à população de um modo geral diretamente ou quando encami-
nhados por outros profissionais; prestar atendimento na recuperação pós-

operatória e/ou tratamentos com gesso; elaborar e emitir laudos; anotar
em fichas apropriadas os resultados obtidos; colaborar nas atividades de
planejamento e execução relativo à melhoria do atendimento e qualidade
de vida da população; realizar testes musculares, funcionais, de amplitude
articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos,
de provas de esforço e de atividades para identificar o nível de capacidade
e deficiência funcional dos órgãos afetados, atender a amputados prepa-
rando o coto e fazendo treinamento com prótese para possibilitar a movi-
mentação ativa e independente dos mesmos, ensinar aos pacientes, exer-
cícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções do apare-
lho respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercí-
cios especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimu-
lar a expansão respiratória e a circulação sanguínea, efetuar aplicação de
ondas curtas, ultra som, infravermelho, laser, micro-ondas, Forno de Bier,
eletroterapia e contração muscular, crio e outros similares nos pacientes,
conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor, aplicar massa-
gem terapêutica, participar de grupos de trabalhos e ou reuniões com uni-
dades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e dis-
cutindo trabalhos técnicos e científicos, para fins de formulação de diretri-
zes, planos e programas de trabalho afetos ao município, zelar pela limpe-
za e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependên-
cia dos ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e
sendo, responsabilizado pelo mau uso, promover a limpeza, desinfecção,
esterilização e organização, bem como o adequado armazenamento dos
equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na preser-
vação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso, conferir no
início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materi-
ais, mobiliários e demais patrimônios públicos que ficarão sob sua incum-
bência realizando relatório de mal funcionamento, ausência, transferência
para outro setor quando for o caso; nas Unidades onde há troca de turno,
as informações devem ser passadas na troca de plantão para o substituto
e para a chefia imediata; preparar relatórios de atividades relativos à sua
especialidade; lançar os dados necessários no sistema informático no mo-
do e prazo adequado; realizar outras atividades profissionais correlatas e
inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do su-
perior imediato.

TÍTULO DO CARGO: FONOAUDIÓLOGO

Descrição Resumida: Identificar problemas ou deficiências ligadas à co-
municação oral dos usuários da rede municipal de ensino e na População
determinada pelo Sistema de Saúde do Município, empregando técnicas
próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dic-
ção, empostação de voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou
reabilitação da fala.

Descrição Detalhada: Descrição Detalhada: Planejar, organizar, orien-
tar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em fonoaudiologia; ob-
servar a clientela no que se refere ao desenvolvimento de linguagem oral,
escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar triagem, avaliação, ori-
entação acompanhamento fonoaudiológico, no que se refere a linguagem
oral, escrita, fala, voz, articulação e audição; realizar avaliação audiológi-
ca; realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme indi-
cação; desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na
área de fonoaudiologia; solicitar, durante consulta fonoaudiológica a reali-
zação de exames complementares; propiciar a complementação do aten-
dimento, sempre que necessário, por meio de encaminhamento a outros
profissionais ou modalidades de atendimento disponíveis na comunidade;
realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação;
desenvolver atividades educativas de promoção de saúde individual e co-
letiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala,
articulação e audição; realizar visitas a pacientes em hospitais, instituições
educativas, domicílios, sempre que necessário; identificar problemas ou
deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de
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avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo de dicção, emposta-
ção da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação
da fala; avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos,
da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para es-
tabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; promover a reintegração
dos pacientes à família e a outros grupos sociais; prestar orientações aos
pais de crianças que apresentem fissuras quanto a forma adequada de ali-
mentação; selecionar e indicar aparelhos de amplificação sonora individu-
ais, próteses auditivas; habilitar e reabilitar indivíduos portadores de defi-
ciência auditiva; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabili-
dade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para comple-
mentar o diagnóstico; trabalhar em parceria com instituições educativas,
hospitais, e outras equipes multidisciplinares, estudando casos e contri-
buindo na sua área de atuação, preventiva e corretivamente; elaborar re-
latórios individuais sobre as intervenções efetuadas, para fins de registro,
intercâmbio com outros profissionais, avaliação e planejamento de ações
coletivas; participar de programas de formação continuada na sua área de
atuação, quando convocado; conhecer e divulgar, entre outras atividades,
a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS aos portadores de deficiência audi-
tiva; lançar os dados necessários no sistema informático no modo e prazo
adequado; realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao
cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: INSPETOR SANITÁRIO ANIMAL

Descrição Resumida: Supervisionar, coordenar, orientar, realizar a inspe-
ção e vigilância sanitária municipal em animais e nos produtos de origem
animal.

Descrição Detalhada: Cumprir e fazer cumprir a legislação; realizar ações
no sentido de coibir o abate clandestino, industrialização, armazenagem,
circulação e comercialização produtos de origem animal em desacordo
com a legislação vigente; realizar práticas e ações isoladas ou em conjunto
com fiscais e agentes fiscais; fiscalizar produtos, subprodutos e derivados
comestíveis e não comestíveis; inspecionar e fiscalizar os animais destina-
dos ao abate, seus produtos, subprodutos e matérias-primas; inspecionar
e fiscalizar os pescados e seus derivados; inspecionar e fiscalizar leite e
seus derivados; fiscalizar ovos e seus derivados; fiscalizar mel de abelha,
cera e seus derivados; inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos indus-
triais especializados, que se situem em áreas urbanas e ou rurais; inspe-
cionar e fiscalizar nas propriedades rurais com instalações, adequadas as
normas Estaduais e Federais, para o abate de animais e seu preparo ou
industrialização, sob qualquer forma, para o consumo humano; inspecio-
nar e fiscalizar os entrepostos de pescados e nos estabelecimentos que o
processar e ou industrializar; inspecionar e fiscalizar as usinas de benefi-
ciamento de leite, as fábricas de laticínios, os postos de recebimento, re-
frigeração e manipulação de seus derivados e as propriedades rurais com
instalação adequada para a manipulação, industrialização e o preparo do
leite e seus derivados, sob qualquer forma, para o consumo; inspecionar e
fiscalizar os entrepostos de ovos, fábrica de conserva, os estabelecimen-
tos de produtos derivados; inspecionar e fiscalizar os entrepostos de mel,
cera de abelha e os estabelecimentos de produtos derivados; digitar tex-
tos, documentos, tabelas e outros, digitalizar, imprimir e copiar documen-
tos, enviar e receber e-mails, operar microcomputador, utilizando progra-
mas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações,
bem como consultar registros, arquivar processos, leis, publicações, atos
normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrati-
va, segundo normas preestabelecidas, organizar documentos administra-
tivos e legais, recuperando processos sempre que necessário proceder ao
controle, guarda e arquivamento de documentos; receber, conferir, enviar
e registrar a tramitação de processos e documentos, observando o cum-
primento das normas referentes a protocolo; atualizar documentos e pre-
encher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às
unidades ou aos superiores competentes; fazer cópias xerográficas; ze-
lar pelos equipamentos ou máquinas que estejam sob sua responsabilida-
de; preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os

documentos originais; preparar, postar, enviar e controlar a correspondên-
cia; elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os le-
vantamentos necessários; preparar estatísticas diversas para acompanha-
mento técnico e administrativo do funcionamento da unidade administrati-
va em que estiver lotado; guardar e estocar material nas diversas unidades
da Prefeitura; participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, le-
vantamentos; auxiliar no planejamento e implantação de serviços e rotinas
de trabalho; examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando
registros, observando prazos, datas, posições financeiras, informando so-
bre o andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia,
adotar providências de interesse da Prefeitura; redigir e rever a redação de
minutas de documentos oficiais e relatórios que exijam pesquisas especí-
ficas e correspondências que tratam de assuntos de maior complexidade;
elaborar, sob orientação, quadros e tabelas estatísticos, fluxogramas, or-
ganogramas e gráficos em geral; colaborar com a elaboração de manuais
de serviço e outros projetos afins, realizando as tarefas de apoio adminis-
trativo; estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou es-
pecífico da unidade administrativa e propor soluções, efetuar a classifica-
ção, o registro e a conservação de processos, livros e outros documentos
em arquivos específicos, de acordo com normas e orientações estabele-
cidas, controlar o trâmite de processos que circulam na Prefeitura, em es-
pecial nos Gabinetes, para exame e despacho pelo Prefeito, Secretários e
demais autoridades competentes; elaborar ou colaborar na elaboração de
relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou normas da uni-
dade administrativa; orientar e preparar tabelas, quadros, mapas e outros
documentos de demonstração do desempenho da unidade ou da adminis-
tração; executar atividades relativas ao planejamento das contratações de
bens e serviços da Prefeitura; auxiliar as unidades da Prefeitura na pre-
paração dos projetos básicos e termos de referência dos serviços; sugerir
mecanismos de controle a serem incorporados nos editais para garantia
de uma boa execução dos contratos; não havendo motorista disponível no
momento; em caráter excepcional, e devidamente habilitado, dirigir veícu-
los do município para o estrito cumprimento das atribuições do cargo; rea-
lizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exerci-
do, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL

Descrição Resumida: Realizar tarefas inerentes ao atendimento médico
a pacientes da rede pública.

Descrição Detalhada: Participar do processo de elaboração do plane-
jamento, organização, execução, avaliação e regulação dos serviços de
saúde, cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; integrar
a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização
dos mesmos, assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, arti-
culado com equipe interdisciplinar, de programas e atividades de educa-
ção em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da
população em geral; efetuar exames médicos; emitir diagnósticos; pres-
crever medicamentos; solicitar, analisar, interpretar diversos exames e re-
alizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, visando prestar
assistência integral; manter registro dos pacientes examinados, anotando
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença;
preencher e assinar declarações de óbito, realizar atendimento individual,
individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; realizar pro-
cedimentos cirúrgicos; realizar partos; efetuar a notificação compulsória de
doenças; realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento
a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos indi-
víduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos terapêu-
ticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experi-
ências entre os pacientes; participar de reuniões comunitárias em espaços
públicos privados ou em comunidades, visando a divulgação de fatores de
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risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais
da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais com-
plexos; participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços
prestados à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar in-
dicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações
em saúde implementadas por equipe; atuar em equipe interdisciplinar e
interdisciplinar na estratégia Saúde da Família; efetuar regulação médica;
dar assistência a pacientes que estão em internação domiciliar e ou aca-
mados; prestar atendimento em urgências e emergências; encaminhar pa-
cientes para internação hospitalar quando necessário; acompanhar os pa-
cientes com risco de morte no transporte até um serviço de maior comple-
xidade; encaminhar pacientes para atendimento especializado quando ne-
cessário; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, pre-
venção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da
saúde) aos indivíduos e famílias sob seus cuidados; realizar consultas clí-
nicas e procedimentos no Pronto-Socorro, Unidades de Saúde e no aten-
dimento pré-hospitalar de urgência e emergência em via pública, domicílio
e onde se fizer necessário; realizar atividades de demanda programada e
de urgência e procedimentos para fins de diagnóstico; emitir laudos e pa-
receres técnicos, quando solicitado; executar as demais atribuições pre-
vistas no Código de Ética Médica e Lei do Exercício Profissional; lançar os
dados necessários no sistema informático no modo e prazo adequado; re-
alizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exer-
cido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: PROCURADOR DO MUNICÍPIO

Descrição Resumida: Postular em juízo ou fora dele, no interesse do Mu-
nicípio ou de suas Autarquias, propondo ou contestando ações. Solicitar
providências junto ao Juiz da causa ou Ministério Público, avaliar provas,
realizar audiências. Analisar legislação, doutrina e jurisprudência com a fi-
nalidade de orientar os gestores e servidores acerca de sua correta apli-
cação.

Descrição Detalhada: Defender e representar, em juízo ou fora dele, os
direitos e interesses do Município; prestar assessoramento jurídico ao Pre-
feito e aos órgãos municipais da Prefeitura, sempre que necessário, atra-
vés da elaboração de estudos e pareceres; promover a cobrança judicial
da dívida ativa do Município ou de quaisquer outras dívidas que não forem
liquidadas nos prazos legais; redigir projetos de Leis, justificativas de ve-
tos, decretos, regulamentos, contratos e outros documentos de natureza
jurídica, de acordo com o interesse da Administração Pública e a solici-
tação do Prefeito e demais Secretários; elaborar mensagens do Executi-
vo à Câmara, quando solicitado pelo Prefeito ou Secretário de Administra-
ção; assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos à desapropriação,
alienação e aquisição de imóveis pela Prefeitura e nos contratos em ge-
ral e promover as ações judiciais respectivas; representar e assessorar o
Município em todo e qualquer litígio sobre questões fundiárias; analisar e
aprovar procedimentos licitatórios, contratos, convênios e outros ajustes a
serem firmados pelo Município; assistir aos órgãos e entidades da Admi-
nistração Municipal no controle interno da legalidade dos atos administrati-
vos a serem por ela praticados ou já efetivados; prestar orientação jurídica
nas sindicâncias e processos administrativos; defender, perante o Tribunal
de Contas do Estado, em plenário ou fora dele, os interesses do Municí-
pio, inclusive quando da apreciação das contas municipais, promovendo e
requerendo o que for de direito; promover o exame de processos e docu-
mentos, intervindo nos expedientes administrativos de tomadas de contas
e de imposição de multas, quando da alçada do Tribunal; levar ao conhe-
cimento do Prefeito, para fins de direito, qualquer dolo, fraude, concussão,
simulação, peculato ou outras irregularidades de que venha a ter ciência;
manter atualizada a coletânea de leis municipais, bem como a legislação
federal e do Estado de interesse do Município; estudar processos referen-
tes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa
e propor soluções; efetuar a classificação, o registro e a conservação de
processos, livros e outros documentos em arquivos específicos, de acor-
do com normas e orientações estabelecidas; controlar o trâmite de proces-

sos que circulam na Prefeitura, em especial nos Gabinetes, para exame
e despacho pelo Prefeito, Secretários e demais autoridades competentes;
elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, aten-
dendo às exigências ou normas da unidade administrativa; propor meca-
nismos de controle a serem incorporados nos editais para garantia de uma
boa execução dos contratos; prestar assessoramento jurídico aos Conse-
lhos Municipais e às Autarquias Municipais, analisando as questões for-
muladas e orientando quanto aos procedimentos cabíveis; Exercer o cargo
com liberdade técnica e total observância do ordenamento jurídico vigente;
Auxiliar o Procurador Geral do Município nas questões jurídicas; não ha-
vendo motorista disponível no momento, em caráter excepcional, e devi-
damente habilitado, dirigir veículos do município para o estrito cumprimen-
to das atribuições do cargo; realizar outras atividades profissionais corre-
latas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação
do Procurador Geral do Município.

TÍTULO DO CARGO: PSICÓLOGO

Descrição Resumida: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento
emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e ins-
tituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de
adaptação social. Planejar estratégias no contexto de gestão de pessoas.
Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura.

Descrição Detalhada: Estudar e avaliar indivíduos que apresentam dis-
túrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e
aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnós-
tico e tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de resta-
belecer os padrões normais de comportamento e relacionamento huma-
no; articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução
de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;
atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empre-
gando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de
tratamento terapêutico; desenvolver ações na área de educação em saú-
de aplicando técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvi-
mento intelectual, social e emocional do indivíduo, visando a motivação, a
comunicação e a educação no processo de mudança social nos serviços
de saúde; trabalhar em situação de agravamento físico e emocional, in-
clusive no período terminal participando das decisões com relação à con-
duta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgi-
cas, exames e altas hospitalares; participar da elaboração de programas
de pesquisa sobre a saúde mental dos indivíduos, bem como sobre a ade-
quação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicosso-
cial; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares
dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultan-
tes de enfermidades; reunir informações a respeito de pacientes, levantan-
do dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para di-
agnóstico e tratamento de enfermidades; participar do processo de recru-
tamento e seleção de novos servidores, empregando métodos e técnicas
da psicologia aplicada ao trabalho; exercer atividades relacionadas com
capacitação e desenvolvimento de pessoal, participando da elaboração,
da execução, do acompanhamento e da avaliação de programas; partici-
par do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual,
os antecedentes e as perspectivas em seus aspectos psicológicos e mo-
tivacionais, assessorando na indicação da lotação e integração funcional;
assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação, reabilitação
ou outras dificuldades que interfiram no desempenho profissional por di-
minuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os sobre suas
relações empregatícias; atuar em equipes multiprofissionais, diagnostican-
do; reunir informações a respeito dos usuários da política de assistência
social, contribuindo para a elaboração de programas e projetos que remo-
vam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; prestar assistência psicológi-
ca a crianças, adolescentes e famílias expostos a situações de risco pes-
soal e social; assessorar na elaboração e implementação de programas
de mudanças de caráter social e técnica, em situação planejada ou não;
participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, pro-
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gramas, projetos e benefícios socioassistenciais, priorizando os elementos
psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da realida-
de; lançar os dados necessários no sistema informático no modo e prazo
adequado; realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao
cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

CARGOS DA EDUCAÇÃO

TÍTULO DO CARGO: PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, desenvolvimento e avaliação do
projeto político pedagógico, fixando metas, definindo objetivos, cronogra-
mas e selecionando conteúdos; refletir, analisar e avaliar o rendimento do
aluno; atuar de forma integrada e articulada com os profissionais da Unida-
de Educacional e comunidade; oferecer informações e orientações sobre
os diferentes recursos existentes para a comunidade escolar; estabelecer
contato com os apoios educacionais especializados quando necessário;
promover educação e a relação ensino-aprendizagem; desenvolver de for-
ma harmoniosa o aspecto afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, a
fim de fazer crescer na criança a capacidade de investigação, observação,
experimentação e curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos,
capazes de responsabilidade e escolhas próprias; interagir com a família e
a comunidade; ministrar aulas nos quatro primeiros anos e nos anos finais
do ensino fundamental; preparar aulas, pesquisando e selecionando mate-
riais e informações; diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu co-
nhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando
instrumentos de avaliação; participar de programas de treinamentos, cur-
sos de formação, encontros, seminários e outros eventos que contribuam
para o desenvolvimento da função quando convocado; realizar outras ati-
vidades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme
orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL

ATRIBUIÇÕES: Realizar escrituração, digitação; arquivar, protocolar; ela-
borar estatística, atas, transferências escolares, boletins, relatórios relati-
vos ao funcionamento das secretarias escolares; assistência e/ou adminis-
tração dos serviços de almoxarifado, dos serviços de planejamento e or-
çamentários, dos serviços financeiros; dos serviços de manutenção e con-
trole da infraestrutura; dos serviços de transporte, dos serviços de manu-
tenção, guarda e controle dos materiais e equipamentos para a prática de
esportes nas unidades escolares e outros; devidamente habilitado, dirigir
veículos do município para o estrito cumprimento das atribuições do cargo;
participar de programas de treinamentos, cursos de formação, encontros,
seminários e outros eventos que contribuam para o desenvolvimento da
função, quando convocado; realizar outras atividades profissionais corre-
latas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação
do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

ATRIBUIÇÕES: Realizar escrituração, digitação; arquivar, protocolar; ela-
borar estatística, atas, transferências escolares, boletins, relatórios relati-
vos ao funcionamento das secretarias escolares; assistência e/ou adminis-
tração dos serviços de almoxarifado, dos serviços de planejamento e or-
çamentários, dos serviços financeiros; dos serviços de manutenção e con-
trole da infraestrutura; dos serviços de transporte, dos serviços de manu-
tenção, guarda e controle dos materiais e equipamentos para a prática de
esportes nas unidades escolares e outros; devidamente habilitado, dirigir
veículos do município para o estrito cumprimento das atribuições do cargo;
participar de programas de treinamentos, cursos de formação, encontros,
seminários e outros eventos que contribuam para o desenvolvimento da
função, quando convocado; realizar outras atividades profissionais corre-
latas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação
do superior imediato

TÍTULO DO CARGO: AGENTE DE ALIMENTAÇÃO DA REDE EDUCA-
CIONAL - MERENDEIRO

ATRIBUIÇÕES: Executar, sob orientação, as tarefas relativas ao preparo
da merenda escolar; preparar refeições balanceadas de acordo com o car-
dápio pré-estabelecido; exercer perfeita vigilância técnica sobre a condi-
mentação e cocção de alimentos; manter livres de contaminação ou de
deterioração os gêneros alimentícios sob sua guarda; selecionar os gêne-
ros alimentícios quanto à quantidade, qualidade e estado de conservação;
zelar para que o material e equipamento de cozinha estejam sempre em
perfeitas condições de utilização, higiene e segurança; servir a merenda
nos utensílios próprios, observando as quantidades determinadas para ca-
da aluno; distribuir a merenda e colaborar para que os alunos desenvol-
vam hábitos sadios de alimentação; recolher, lavar e guardar utensílios da
merenda, encarregando-se da limpeza geral da cozinha; auxiliar, quando
necessário, na limpeza em geral do prédio escolar; participar de progra-
mas de treinamentos, cursos de formação, encontros, seminários e outros
eventos que contribuam para o desenvolvimento da função, quando con-
vocado; realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao
cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO DA INFRAESTRU-
TURA EDUCACIONAL - ZELADOR

ATRIBUIÇÕES: Executar os serviços de limpeza nas dependências que
lhes forem atribuídas; zelar pela conservação do prédio e dos mobiliários
em geral; comparecer na escola em horário estabelecido; participar da ela-
boração do Plano Político Pedagógico; participar das reuniões ativamente;
percorrer as dependências das Unidades escolares, abrindo e fechando
janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de ilumi-
nação, máquinas e aparelhos elétricos; limpar e arrumar as dependências
e instalações das unidades escolares, a fim de mantê-los nas condições
de asseio requeridas; realizar a limpeza, desinfecção e higienização de to-
das as dependências das Unidades Escolares; participar de programas de
treinamentos, cursos de formação, encontros, seminários e outros even-
tos que contribuam para o desenvolvimento da função, quando convoca-
do; realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo
exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA EDUCACIONAL – ZE-
LADOR DE PATRIMÔNIO

ATRIBUIÇÕES: Responder pela segurança total da Unidade Escolar; im-
pedir a entrada de pessoas desconhecidas durante e após o horário nor-
mal de aulas; receber e encaminhar a quem de direito, as pessoas que te-
nham assuntos restritos a educação; cumprir e fazer cumprir as ordens da
Direção; participar da elaboração do Plano Político Pedagógico; participar
das reuniões ativamente; participar de programas de treinamentos, cursos
de formação, encontros, seminários e outros eventos que contribuam pa-
ra o desenvolvimento da função, quando convocado; zelar pela conserva-
ção do prédio e mobiliário em geral, realizando pequenos reparos; execu-
tar serviços de limpeza e conservação do pátio escolar/educacional e da
guarita/portão de acesso; realizar outras atividades profissionais correla-
tas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do
superior imediato.

TÍTULO DO CARGO: MOTORISTA ESCOLAR

ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos para transportar alunos, professores, fun-
cionários da educação e afins; realizar o transporte de materiais, docu-
mentos e outros itens relacionados, de acordo com as normas e orienta-
ções do superior imediato e em observância e cumprimento às regras de
trânsito e do Código Trânsito Brasileiro. Fazer com que os ocupantes do
veículo que estiver conduzindo observem a legislação pertinente; verificar
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utili-
zação: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, amperímetro, sina-
leiros, freios, embreagem, lâmpadas e faróis, abastecimento de combustí-
vel, cinto de segurança e demais itens de segurança, etc.; zelar pela se-
gurança pessoal, dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos;
verificar o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança do mo-
torista e de todos os passageiros, zelar pela documentação veículo, ori-
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entar e auxiliar as pessoas transportadas na entrada e saída do veículo;
orientar e verificar o correto carregamento e descarregamento de materi-
ais, fazer pequenos reparos de urgência, manter o veículo limpo, interna
e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre
que necessário, observar os períodos de revisão e manutenção preven-
tiva do veículo, anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos
que necessitem dos serviços de mecânica, para reparos ou conserto. Co-
municar à chefia imediata, tão imediatamente quanto possível, qualquer
enguiço ou ocorrência extraordinária, registrar a quilometragem do veículo
no começo e no final do serviço, anotando as horas de saída e chegada,
preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, assim
como o abastecimento de combustível, recolher o veículo após o serviço,
deixando-o corretamente estacionado e fechado, observar, rigorosamen-
te, as normas de trânsito; manter atualizada a sua Carteira Nacional de
Habilitação, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do
caminhão, anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens
realizadas, cargas transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrên-
cias, recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço,
deixando-o corretamente estacionado e fechado; realizar outras atividades
profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orienta-
ção e/ou solicitação do superior imediato.

ANEXO III

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO

Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2018, solicito a isen-
ção do pagamento da taxa de inscrição.

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

NOME:
CARGO PRETENDIDO:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP:
CIDADE/UF: TELEFONE:
CPF: RG:
CTPS / SÉRIE DATA EXPEDIÇÃO:
E-mail:
NÚMERO DO NIS

DECLARAÇÃO DE RENDA FAMILIAR/ DOADOR REGULAR DE SANGUE
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de paga-
mento de taxa de inscrição ao Concurso Público, que apresento condi-
ção de hipossuficiência financeira e/ou doador regular de sangue e que
atendo ao estabelecido no Edital nº 001/2018 da Prefeitura Municipal de
Santa Rita do Trivelato - Estado de Mato Grosso, em especial quanto às
disposições do item 3 deste Edital.
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e do-
cumentações apresentadas é de inteira responsabilidade minha, poden-
do a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de fraude,
omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irre-
gularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a
eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a mi-
nha pessoa.
Santa Rita do Trivelato / MT, ____de______________de 2018.
__________________
Assinatura Candidato

PROTOCOLO
Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Con-
curso Público
( ) Deferido
( ) Indeferido

ANEXO IV – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO

Data Evento
19/12/
2018 Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público.
20/12/
2018 a 20/
01/2019

Período de Inscrições.

20 a 28/
12/2018

Período da solicitação de Isenção do Pagamento da Taxa de
Inscrição

14/01/
2019

Resultado da solicitação de Isenção do Pagamento da Taxa
de Inscrição.

21/01/
2019 Último dia para impressão do Boleto Bancário.
22/01/
2019 Último dia para efetuar o pagamento do Boleto Bancário.

21/01/
2019

Último dia para envio de documento comprobatório de pesso-
as portadoras de necessidades Especiais.

25/01/
2019

Divulgação da relação de inscritos e divulgação do Local de
Prova.

26/01/
2019 Período para interposição de recursos das inscrições.
30/01/
2019 Homologação complementar das Inscrições.
03/02/2019 Data de realização da Prova escrita objetiva.
04/02/
2019 Divulgação do gabarito preliminar (todos os cargos).
05/02/
2019 Período para interposição de recursos do gabarito preliminar.
14/02/
2019 Divulgação do gabarito Oficial.
15/02/
2019

Divulgação do resultado Preliminar da Prova Escrita para os
cargos que terão Prova Prática

16/02/
2019

Período para interposição de recursos contra o resultado Pre-
liminar da Prova Escrita.

20/02/
2019

Resultado – recursos contra resultado Preliminar da Prova
Escrita.

24/02/2019 Data de realização da prova prática

26/02/
2019

Divulgação do resultado Preliminar da Prova Prática e Divul-
gação do resultado da Prova escrita e Prova de Títulos para
os demais cargos.

27/02/
2019 Período para interposição de recursos
28/02/
2019

Resultado – recursos contra resultado Preliminar da Prova
Prática.

04/03/
2019 Resultado final do Concurso Público.

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo suas datas ser altera-
das em função da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Pre-
feitura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT em acordo com a KLC –
Consultoria em Gestão Pública Ltda.

- Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão
objeto de publicação por editais afixados na Prefeitura Municipal de Santa
Rita do Trivelato/MT, publicado na internet, no diário oficial do município e
no site www.klcconcursos.com.br.

- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma,
os comunicados e os editais referente ao andamento deste Concurso Pú-
blico, divulgados nos meios acima mencionados.

PORTARIA Nº 0402/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PARA FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 091/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor Helio Junior Neto Barbosa, CPF sob nº 711.
745.081-91, como Fiscal do Contrato nº 091/2018, cujo objeto: aquisição
consensual de 02 (dois) imóveis urbanos, por interesse público, situados
no loteamento de Santa Rita do Trivelato – MT, conforme autorização con-
tida na Lei Municipal nº 594/2018, cujo vendedor é: Siegfrido Otto Gruber,
inscrita no CPF sob nº. 213.171.359-20.

Art. 2º - Os efeitos da presente portaria retroagem à data de 28 de Novem-
bro de 2018.

Art. 3º - Revogam-se demais disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

___________________________________

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se, afixe-se

Na data supra
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